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identificar informações explícitas e, em outras ocasiões, que 
ele demonstre a capacidade de interpretar significados mais pro-
fundos e complexos.

Tipos de Linguagem
Para uma interpretação de textos eficaz, é fundamental 

entender os diferentes tipos de linguagem que podem ser em-
pregados em um texto. Conhecer essas formas de expressão 
ajuda a identificar nuances e significados, o que torna a leitura 
e a interpretação mais precisas. Há três principais tipos de lin-
guagem que costumam ser abordados nos estudos de Língua 
Portuguesa: a linguagem verbal, a linguagem não-verbal e a lin-
guagem mista (ou híbrida).

 ▸  Linguagem Verbal
A linguagem verbal é aquela que utiliza as palavras como 

principal meio de comunicação. Pode ser apresentada de forma 
escrita ou oral, e é a mais comum nas interações humanas. É por 
meio da linguagem verbal que expressamos ideias, emoções, 
pensamentos e informações.

Exemplos:
 ▪  Um texto de livro, um artigo de jornal ou uma conversa 

entre duas pessoas são exemplos de linguagem verbal.
 ▪  Quando um autor escreve um poema, um romance ou 

uma carta, ele está utilizando a linguagem verbal para trans-
mitir sua mensagem.

Na interpretação de textos, a linguagem verbal é a que ofere-
ce o conteúdo explícito para compreensão e análise. Portanto, ao 
se deparar com um texto em uma prova, é a partir da linguagem 
verbal que se começa o processo de interpretação, analisando as 
palavras, as estruturas frasais e a coesão do discurso.

 ▸ Linguagem Não-Verbal
A linguagem não-verbal é aquela que se comunica sem o uso 

de palavras. Ela faz uso de elementos visuais, como imagens, co-
res, símbolos, gestos, expressões faciais e sinais, para transmitir 
mensagens e informações. Esse tipo de linguagem é extrema-
mente importante em nosso cotidiano, já que muitas vezes as 
imagens ou os gestos conseguem expressar significados que pa-
lavras não conseguem capturar com a mesma eficiência.

Exemplos:
 ▪  Uma placa de trânsito que indica “pare” por meio de uma 

cor vermelha e um formato específico.
 ▪  As expressões faciais e gestos durante uma conversa ou 

em um filme.

Diferença entre Compreensão e Interpretação
A compreensão e a interpretação de textos são habilidades 

interligadas, mas que apresentam diferenças claras e que devem 
ser reconhecidas para uma leitura eficaz, principalmente em con-
textos de provas e concursos públicos.

Compreensão refere-se à habilidade de entender o que o 
texto comunica de forma explícita. É a identificação do conteúdo 
que o autor apresenta de maneira direta, sem exigir do leitor um 
esforço de interpretação mais aprofundado. Ao compreender um 
texto, o leitor se concentra no significado das palavras, frases e 
parágrafos, buscando captar o sentido literal e objetivo daquilo 
que está sendo dito. Ou seja, a compreensão é o processo de 
absorver as informações que estão na superfície do texto, sem 
precisar buscar significados ocultos ou inferências.

 ▸ Exemplo de compreensão: 
Se o texto afirma: “Jorge era infeliz quando fumava”, a 

compreensão dessa frase nos leva a concluir apenas o que está 
claramente dito: Jorge, em determinado período de sua vida em 
que fumava, era uma pessoa infeliz.

Por outro lado, a interpretação envolve a leitura das 
entrelinhas, a busca por sentidos implícitos e o esforço para com-
preender o que não está diretamente expresso no texto. Essa 
habilidade requer do leitor uma análise mais profunda, conside-
rando fatores como contexto, intenções do autor, experiências 
pessoais e conhecimentos prévios. A interpretação é a constru-
ção de significados que vão além das palavras literais, e isso pode 
envolver deduzir informações não explícitas, perceber ironias, 
analogias ou entender o subtexto de uma mensagem.

 ▸ Exemplo de interpretação
Voltando à frase “Jorge era infeliz quando fumava”, a inter-

pretação permite deduzir que Jorge provavelmente parou de 
fumar e, com isso, encontrou a felicidade. Essa conclusão não 
está diretamente expressa, mas é sugerida pelo contexto e pelas 
implicações da frase.

Em resumo, a compreensão é o entendimento do que está 
no texto, enquanto a interpretação é a habilidade de extrair do 
texto o que ele não diz diretamente, mas sugere. Enquanto a 
compreensão requer uma leitura atenta e literal, a interpretação 
exige uma leitura crítica e analítica, na qual o leitor deve conectar 
ideias, fazer inferências e até questionar as intenções do autor.

Ter consciência dessas diferenças é fundamental para o su-
cesso em provas que avaliam a capacidade de lidar com textos, 
pois, muitas vezes, as questões irão exigir que o candidato saiba 
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inspirações e referências. Portanto, a compreensão de um 
texto muitas vezes se amplia quando reconhecemos as conexões 
intertextuais que ele estabelece.

 ▸ Tipos de Intertextualidade
A intertextualidade pode ocorrer de diferentes formas. Aqui 

estão os principais tipos que você deve conhecer:
 ▪  Citação: É a forma mais explícita de intertextualidade. 

Ocorre quando um autor incorpora, de forma literal, uma 
passagem de outro texto em sua obra, geralmente colocando 
a citação entre aspas ou destacando-a de alguma maneira. 
 ▪  Exemplo: Em um artigo científico, ao citar um trecho de 

uma obra de um pesquisador renomado, o autor está utili-
zando a intertextualidade por meio da citação.

 ▪  Paráfrase: Trata-se da reescritura de um texto ou trecho de 
forma diferente, utilizando outras palavras, mas mantendo 
o mesmo conteúdo ou ideia central do original. A paráfrase 
respeita o sentido do texto base, mas o reinterpreta de for-
ma nova.
 ▪  Exemplo: Um estudante que lê um poema de Carlos 

Drummond de Andrade e reescreve os versos com suas pró-
prias palavras está fazendo uma paráfrase do texto original.

 ▪  Paródia: Nesse tipo de intertextualidade, o autor faz uso 
de um texto conhecido para criar um novo texto, mas com 
o objetivo de provocar humor, crítica ou ironia. A paródia 
modifica o texto original, subvertendo seu sentido ou adap-
tando-o a uma nova realidade.
 ▪  Exemplo: Uma música popular que é reescrita com uma 

nova letra para criticar um evento político recente é um caso 
de paródia.

 ▪  Alusão: A alusão é uma referência indireta a outro texto 
ou obra. Não é citada diretamente, mas há indícios claros 
que levam o leitor a perceber a relação com o texto original.
 ▪  Exemplo: Ao dizer que “este é o doce momento da maçã”, 

um texto faz alusão à narrativa bíblica de Adão e Eva, sem 
mencionar explicitamente a história.

 ▪  Pastiche: É um tipo de intertextualidade que imita o esti-
lo ou a forma de outro autor ou obra, mas sem a intenção 
crítica ou irônica que caracteriza a paródia. Pode ser uma 
homenagem ou uma maneira de incorporar elementos de 
uma obra anterior em um novo contexto.
 ▪  Exemplo: Um romance que adota o estilo narrativo de um 

clássico literário como “Dom Quixote” ou “A Divina Comédia” 
para contar uma história contemporânea.

 ▸ A Função da Intertextualidade
A intertextualidade enriquece a leitura, pois permite que o 

leitor estabeleça conexões e compreenda melhor as intenções do 
autor. Ao perceber a referência a outro texto, o leitor amplia seu 
entendimento e aprecia o novo sentido que surge dessa relação. 
Além disso, a intertextualidade contribui para criar 

 ▪  Uma pintura, um logotipo ou uma fotografia que trans-
mitem sentimentos, ideias ou informações sem o uso de 
palavras.

No contexto de interpretação, a linguagem não-verbal exi-
ge do leitor uma capacidade de decodificar mensagens que 
não estão escritas. Por exemplo, em uma prova que apresenta 
uma charge ou uma propaganda, será necessário interpretar os 
elementos visuais para compreender a mensagem que o autor 
deseja transmitir.

 ▸ Linguagem Mista (ou Híbrida)
A linguagem mista é a combinação da linguagem verbal e da 

linguagem não-verbal, ou seja, utiliza tanto palavras quanto ima-
gens para se comunicar. Esse tipo de linguagem é amplamente 
utilizado em nosso dia a dia, pois permite a transmissão de men-
sagens de forma mais completa, já que se vale das características 
de ambas as linguagens.

Exemplos:
 ▪  Histórias em quadrinhos, que utilizam desenhos (lingua-

gem não-verbal) e balões de fala (linguagem verbal) para 
narrar a história.
 ▪  Cartazes publicitários que unem imagens e slogans para 

atrair a atenção e transmitir uma mensagem ao público.
 ▪  As apresentações de slides que combinam texto e imagens 

para tornar a explicação mais clara e interessante.

A linguagem mista exige do leitor uma capacidade de integrar 
informações provenientes de diferentes fontes para construir 
o sentido global da mensagem. Em uma prova, por exemplo, é 
comum encontrar questões que apresentam textos e imagens 
juntos, exigindo que o candidato compreenda a interação entre 
a linguagem verbal e não-verbal para interpretar corretamente 
o conteúdo.

Intertextualidade
A intertextualidade é um conceito fundamental para quem 

deseja compreender e interpretar textos de maneira aprofun-
dada.Trata-se do diálogo que um texto estabelece com outros 
textos, ou seja, a intertextualidade ocorre quando um texto faz 
referência, de maneira explícita ou implícita, a outro texto já exis-
tente. Esse fenômeno é comum na literatura, na publicidade, no 
jornalismo e em diversos outros tipos de comunicação.

 ▸ Definição de Intertextualidade
Intertextualidade é o processo pelo qual um texto se rela-

ciona com outro, estabelecendo uma rede de significados que 
enriquece a interpretação. Ao fazer referência a outro texto, o 
autor cria um elo que pode servir para reforçar ideias, criticar, 
ironizar ou até prestar uma homenagem. Essa relação entre 
textos pode ocorrer de várias formas e em diferentes graus de 
intensidade, dependendo de como o autor escolhe incorporar ou 
dialogar com o texto de origem.

O conceito de intertextualidade sugere que nenhum texto é 
completamente original, pois todos se alimentam de outros tex-
tos e discursos que já existem, criando um jogo de influências, 
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Sentenças Abertas
São sentenças para as quais não se pode atribuir um valor 

lógico verdadeiro ou falso, pois elas não exprimem um fato com-
pleto ou específico. São exemplos de sentenças abertas:

 ▪ Frases interrogativas: “Quando será a prova?”
 ▪ Frases exclamativas:  “Que maravilhoso!”
 ▪ Frases imperativas: “Desligue a televisão.”
 ▪ Frases sem sentido lógico: “Esta frase é falsa.”

Sentenças Fechadas
Quando a proposição admite um único valor lógico, verda-

deiro ou falso, ela é chamada de sentença fechada. Exemplos:
 ▪ Sentença fechada e verdadeira: “2 + 2 = 4”
 ▪ Sentença fechada e falsa: “O Brasil é uma ilha”

 ▸ Proposições Simples e Compostas
As proposições podem ainda ser classificadas em simples e 

compostas, dependendo da estrutura e do número de ideias que 
expressam:

Proposições Simples (ou Atômicas)
São proposições que não contêm outras proposições como 

parte integrante de si mesmas. São representadas por letras mi-
núsculas, como p, q, r, etc.

Exemplos:
 ▪ p: “João é engenheiro.”
 ▪ q: “Maria é professora.”

Proposições Compostas (ou Moleculares)
Formadas pela combinação de duas ou mais proposições 

simples. São representadas por letras maiúsculas, como P, Q, R, 
etc., e usam conectivos lógicos para relacionar as proposições 
simples.

Exemplo: P: “João é engenheiro e Maria é professora.”

 ▸ Classificação de Frases
Ao classificarmos frases pela possibilidade de atribuir-lhes 

um valor lógico (verdadeiro ou falso), conseguimos distinguir en-
tre aquelas que podem ser usadas em raciocínios lógicos e as que 
não podem. Vamos ver alguns exemplos e suas classificações.

 ▪ “O céu é azul.” – Proposição lógica (podemos dizer se é 
verdadeiro ou falso).

 ▪ “Quantos anos você tem?” – Sentença aberta (é uma per-
gunta, sem valor lógico).

 ▪ “João é alto.” – Proposição lógica (podemos afirmar ou 
negar).

 ▪ “Seja bem-vindo!” – Não é proposição lógica (é uma sau-
dação, sem valor lógico).

Lógica Proposicional
Uma proposição é um conjunto de palavras ou símbolos que 

expressa um pensamento ou uma ideia completa, transmitindo 
um juízo sobre algo. Uma proposição afirma fatos ou ideias que 
podemos classificar como verdadeiros ou falsos. Esse é o ponto 
central do estudo lógico, onde analisamos e manipulamos propo-
sições para extrair conclusões.

 ▸ Valores Lógicos
Os valores lógicos possíveis para uma proposição são:
 ▪ Verdadeiro (V), caso a proposição seja verdadeira.
 ▪ Falso (F), caso a proposição seja falsa.

Esse fato faz com que cada proposição seja considerada uma 
declaração monovalente, pois admite apenas um valor lógico: 
verdadeiro ou falso.

 ▸ Axiomas fundamentais
Os valores lógicos seguem três axiomas fundamentais:
 ▪ Princípio da Identidade: uma proposição é idêntica a si 

mesma. Em termos simples: p≡p. 
Ex.: “Hoje é segunda-feira” é a mesma proposição em 
qualquer contexto lógico.

 ▪ Princípio da Não Contradição: uma proposição não pode 
ser verdadeira e falsa ao mesmo tempo.

Exemplo: “O céu é azul e não azul” é uma contradição.

 ▪ Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição é ou verda-
deira ou falsa, não existindo um terceiro caso possível. Ou seja: 
“Toda proposição tem um, e somente um, dos valores lógicos: V 
ou F.”

Exemplo: “Está chovendo ou não está chovendo” é sempre 
verdadeiro, sem meio-termo.

 ▸ Classificação das Proposições
Para entender melhor as proposições, é útil classificá-las em 

dois tipos principais:

ESTRUTURAS LÓGICAS. LÓGICA SENTENCIAL (OU 
PROPOSICIONAL). PROPOSIÇÕES SIMPLES E COM-
POSTAS.  TABELAS VERDADE. EQUIVALÊNCIAS. LEIS DE 
MORGAN

RACIOCÍNIO LÓGICO
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 ▪ “2 + 2 = 4.” – Sentença fechada (podemos atribuir valor lógico, é uma afirmação objetiva).
 ▪ “Ele é muito bom.” – Sentença aberta (não se sabe quem é “ele” e o que significa “bom”).
 ▪ “Choveu ontem.” – Proposição lógica (podemos dizer se é verdadeiro ou falso).
 ▪ “Esta frase é falsa.” – Não é proposição lógica (é um paradoxo, sem valor lógico).
 ▪ “Abra a janela, por favor.” – Não é proposição lógica (é uma instrução, sem valor lógico).
 ▪ “O número x é maior que 10.” – Sentença aberta (não se sabe o valor de x)

Exemplo: (CESPE) 
Na lista de frases apresentadas a seguir:
 ▪  “A frase dentro destas aspas é uma mentira.”
 ▪  A expressão x + y é positiva.
 ▪  O valor de √4 + 3 = 7.
 ▪  Pelé marcou dez gols para a seleção brasileira.
 ▪  O que é isto?

Há exatamente:
(A) uma proposição;
(B) duas proposições;
(C) três proposições;
(D) quatro proposições;
(E) todas são proposições.

Resolução:
Analisemos cada alternativa:
(A) A frase é um paradoxo, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica.
(B) Não sabemos os valores de x e y, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. É uma sentença aberta e não é uma 

proposição lógica.
(C) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa. É uma proposição lógica.
(D) Podemos verificar se é verdadeira ou falsa, independente do número exato. É uma proposição lógica.
(E) É uma pergunta, então não podemos dizer se é verdadeira ou falsa. Não é uma proposição lógica. 
Resposta: B.

 ▸ Conectivos Lógicos
Para formar proposições compostas a partir de proposições simples, utilizamos conectivos lógicos. Esses conectivos estabelecem 

relações entre as proposições, criando novas sentenças com significados mais complexos. São eles:

Operação  
Conectivo

 Estrutura 
Lógica

Exemplos

p q  Resultado

Negação  ~ ou ¬  Não p "Hoje é 
domingo"  -  ~p: "Hoje não é domingo"

Conjunção  ^  p e q "Estudei" "Passei na 
prova"  p ^ q: "Estudei e passei na prova" 

Disjunção 
Inclusiva  v  p ou q "Vou ao cinema" "Vou ao teatro"  p v q: "Vou ao cinema ou vou ao teatro" 

Disjunção 
Exclusiva  ⊕  Ou p ou q "Ganhei na 

loteria"
"Recebi uma 

herança"
 p ⊕ q: "Ou ganhei na loteria ou recebi uma 

herança" 

Condicional  →  Se p então 
q "Está chovendo" "Levarei o 

guarda-chuva"
 p → q: "Se está chovendo, então levarei o 

guarda-chuva" 

Bicondicional  ↔
 p se e 

somente 
se q

"O número é 
par"

"O número é 
divisível por 2"

 p ↔ q: "O número é par se e somente se é 
divisível por 2" 

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.



ÍNDICEAMOSTRA

INFORMÁTICA

INTERNET
A internet transformou radicalmente a maneira como nos 

comunicamos, trabalhamos e acessamos informações. Trata-se 
de uma rede global de computadores interconectados que per-
mite a troca de dados e serviços entre dispositivos em todo o 
mundo. Essa interconexão é possível graças a protocolos padro-
nizados que garantem a comunicação eficiente entre diferentes 
sistemas, independentemente de sua localização geográfica.

World Wide Web (WWW)
Dentro desse vasto universo digital, a World Wide Web, ou 

simplesmente Web, destaca-se como uma das partes mais acessí-
veis e utilizadas da internet. A Web é um sistema de documentos 
hipermídia interligados que podem ser acessados através da in-
ternet usando um navegador. 

Funciona a partir do protocolo HTTP (HyperText Transfer 
Protocol), que permite a transferência de informações entre 
servidores e clientes. A interface gráfica proporcionada pelos na-
vegadores torna a navegação intuitiva, permitindo que usuários 
interajam com textos, imagens, vídeos e outros recursos multimí-
dia de forma integrada.

Navegadores de Internet
Um navegador de internet é um programa essencial para 

acessar e interagir com o conteúdo da web. Conhecidos também 
como web browsers, eles exibem qualquer tipo de conteúdo 
disponível na internet, como textos, imagens, vídeos, jogos, ani-
mações, aplicativos e até servidores. 

Funcionalidades de um Navegador de Internet
A principal funcionalidade de um navegador é interpretar 

e exibir conteúdos digitais, como páginas da web escritas em 
HTML, imagens, vídeos e outros tipos de arquivos. Além disso, 
os navegadores modernos oferecem uma série de ferramentas 
úteis, que melhoram a experiência de navegação:

 ▪  Barra de Endereço: Localizada no topo da janela do nave-
gador, permite ao usuário digitar a URL (endereço eletrônico) 
para acessar um site.

CONCEITO DE INTERNET E INTRANET. CONCEITOS 
E MODOS DE UTILIZAÇÃO DE TECNOLOGIAS, FER-
RAMENTAS, APLICATIVOS E PROCEDIMENTOS 
ASSOCIADOS A INTERNET/INTRANET. FERRAMENTAS 
E APLICATIVOS COMERCIAIS DE NAVEGAÇÃO, DE 
BUSCA, DE PESQUISA. PROGRAMAS DE NAVEGAÇÃO 
(MICROSOFT INTERNET EXPLORER, MOZILLA FIREFOX 
E GOOGLE CHROMES). SÍTIOS DE BUSCA E PESQUISA 
NA INTERNET. TRANSFERÊNCIA DE ARQUIVOS PELA 
INTERNET

 ▪  Botões de Navegação: Botões de “Voltar”, “Avançar” e 
“Início” facilitam o movimento entre páginas já acessadas.
 ▪  Abas (Guias): Permitem abrir vários sites simultaneamen-

te dentro de uma mesma janela do navegador, facilitando a 
alternância entre páginas, a organização da navegação e a 
produtividade do usuário.
 ▪  Favoritos/Marcadores: Permitem salvar URLs de páginas 

frequentemente visitadas para rápido acesso.
 ▪  Atualizar: Recarrega a página para mostrar atualizações ou 

mudanças no conteúdo.
 ▪  Histórico de Navegação: Exibe as páginas visitadas ante-

riormente e pode ser gerenciado ou apagado.
 ▪  Gerenciador de Downloads: Administra os arquivos baixa-

dos pelo usuário, permitindo pausar ou cancelar downloads.
 ▪  Extensões e Complementos: Ferramentas adicionais que 

podem ser instaladas para aumentar as funcionalidades do 
navegador, como bloqueadores de anúncios, gerenciadores 
de senhas e plugins de produtividade.
 ▪  Modo de Navegação Anônima/Privada: Oferece privaci-

dade ao usuário, impedindo o armazenamento de histórico 
de navegação e cookies.
Navegadores como Google Chrome, Firefox, Microsoft Edge, 

Opera e Safari são alguns dos mais populares:

 ▸  Google Chorme
O Google Chrome é o navegador mais utilizado no mundo, 

conhecido por seu desempenho rápido e interface limpa. Ele ofe-
rece uma vasta biblioteca de extensões que podem personalizar 
a experiência do usuário e suporta uma ampla gama de dispositi-
vos e sistemas operacionais.

Principais recursos:
 ▪  Alta velocidade de navegação e desempenho otimizado.
 ▪  Suporte para milhares de extensões.
 ▪  Sincronização de dados entre dispositivos com uma conta 

Google.
 ▪  Segurança avançada com suporte a HTTPS e proteção con-

tra sites maliciosos.
 ▪  Disponível em desktop e mobile (Android, iOS).
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 ▸  Firefox
O Mozilla Firefox é conhecido por seu compromisso com a 

privacidade e personalização. Ele é amplamente utilizado por 
desenvolvedores e usuários que buscam uma experiência de na-
vegação rápida, com extensões poderosas e uma interface que 
pode ser adaptada.

Principais recursos:
 ▪  Foco em privacidade, com ferramentas de proteção contra 

rastreamento.
 ▪  Leve e acessível em sistemas mais antigos.
 ▪  Atualizações frequentes para segurança e performance.
 ▪  Disponível em desktop e mobile.

 ▸  Microsoft Edge
O Microsoft Edge, sucessor do Internet Explorer, é agora ba-

seado no mesmo motor do Chrome, o Chromium, oferecendo 
um navegador moderno com integração total ao ecossistema 
Windows. Ele é otimizado para o Windows 10/11 e oferece su-
porte para extensões.

Principais recursos:
 ▪  Integração com a assistente virtual Cortana e sincroniza-

ção de dados no Windows.
 ▪  Modo de leitura para transformar sites em páginas mais 

legíveis.
 ▪  Desempenho rápido e uso eficiente de recursos.
 ▪  Navegação segura com bloqueio de rastreadores.

 ▸  Opera
O Opera é um navegador focado em oferecer uma experiência 

otimizada em velocidade e eficiência. Com seu recurso de Turbo 
Opera, o navegador comprime dados, acelerando a navegação 
em redes lentas.

Principais recursos:
 ▪  Consumo baixo de recursos e otimizado para dispositivos 

móveis.
 ▪  Bloqueador de anúncios embutido.
 ▪  Modo Turbo que comprime dados para acelerar a 

navegação.
 ▪  VPN integrada gratuita para maior privacidade.

 ▸  Safari
O Safari, navegador nativo da Apple, é altamente otimizado 

para dispositivos da marca, oferecendo um desempenho supe-
rior em termos de velocidade e segurança em iPhones, iPads e 
Macs. Ele também suporta uma ampla gama de funcionalidades 
focadas na privacidade.

Principais recursos:
 ▪  Sincronização total com o ecossistema Apple.
 ▪  Modo de navegação privada e proteção avançada contra 

rastreamento.
 ▪  Suporte a tecnologias modernas como HTML5 e CSS3.
 ▪  Disponível para macOS, iOS, e Windows.

URLs (Uniform Resource Locators)
Ao utilizar um navegador para acessar a internet, interagi-

mos constantemente com as URLs (Localizadores Uniformes de 
Recursos). A URL é o endereço específico de um recurso na inter-
net, como uma página web, imagem ou documento. Ela indica ao 
navegador onde encontrar e como acessar esse recurso. A estru-
tura básica de uma URL inclui:

 ▪  Protocolo: Define o método de transferência de dados 
(por exemplo, http ou https).
 ▪  Domínio: O domínio substitui o que seria um endereço IP 

numérico por um nome fácil de lembrar, graças ao Sistema 
de Nomes de Domínio (DNS). Assim, os usuários não preci-
sam memorizar sequências de números para acessar sites, 
pois o DNS traduz esses nomes em endereços IP (por exem-
plo, www.google.com).
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PROMOÇÃO DA IGUALDADE 
RACIAL E DE GÊNERO

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL DE 1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em 
Assembléia Nacional Constituinte para instituir um Estado 
Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o de-
senvolvimento, a igualdade e a justiça como valores supremos 
de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fun-
dada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, promul-
gamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

 Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; (Vide 

Lei nº 13.874, de 2019)
V - o pluralismo político.
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

 Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

 Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República 
Federativa do Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - garantir o desenvolvimento nacional;
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-

gualdades sociais e regionais;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.
 Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas re-

lações internacionais pelos seguintes princípios:
I - independência nacional;

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
(ARTIGOS 1º, 3º, 4º E 5º)

II - prevalência dos direitos humanos;
III - autodeterminação dos povos;
IV - não-intervenção;
V - igualdade entre os Estados;
VI - defesa da paz;
VII - solução pacífica dos conflitos;
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;
IX - cooperação entre os povos para o progresso da 

humanidade;
X - concessão de asilo político.
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará 

a integração econômica, política, social e cultural dos povos da 
América Latina, visando à formação de uma comunidade latino-
-americana de nações.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 

COLETIVOS

 Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros 
residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, 
à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, 
nos termos desta Constituição;

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma 
coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento de-
sumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o 
anonimato; 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agra-
vo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem; 

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sen-
do assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, 
na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias; 

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistên-
cia religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença 
religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar 
para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a 
cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente de censura ou 
licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 
imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo 
dano material ou moral decorrente de sua violação; 
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela po-
dendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso 
de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, du-
rante o dia, por determinação judicial; (Vide Lei nº 13.105, de 
2015) (Vigência)

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comuni-
cações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, 
salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na for-
ma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal; (Vide Lei nº 9.296, de 1996)

 XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profis-
são, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer; 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguarda-
do o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional; 

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de 
paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, 
permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em 
locais abertos ao público, independentemente de autorização, 
desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada 
para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, ve-
dada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de 
cooperativas independem de autorização, sendo vedada a inter-
ferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dis-
solvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, 
exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a per-
manecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente auto-
rizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial 
ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropria-

ção por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, 
mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os 
casos previstos nesta Constituição;

 XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade com-
petente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao 
proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, 
desde que trabalhada pela família, não será objeto de penho-
ra para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade 
produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu 
desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, 
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos her-
deiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas 
e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas ati-
vidades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico 
das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, 
aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e 
associativas;
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais 

privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção 
às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País 

será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos 
filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do “de cujus”;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do 
consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos in-
formações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou 
geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de respon-
sabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à 
segurança da sociedade e do Estado; (Regulamento) (Vide Lei nº 
12.527, de 2011)

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pa-
gamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de 
direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-
fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse 
pessoal;
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 

lesão ou ameaça a direito;
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídi-

co perfeito e a coisa julgada;
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organiza-

ção que lhe der a lei, assegurados:
a) a plenitude de defesa;
b) o sigilo das votações;
c) a soberania dos veredictos;
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos con-
tra a vida;
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal;
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos di-

reitos e liberdades fundamentais;
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e im-

prescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;
 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis 

de graça ou anistia a prática da tortura , o tráfico ilícito de entor-
pecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes 
hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e 
os que, podendo evitá-los, se omitirem; (Regulamento)

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de 
grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional 
e o Estado Democrático;
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LEGISLAÇÃO PENAL 
ESPECIAL

LEI Nº 11.343, DE 23 DE AGOSTO DE 2006

Institui o Sistema Nacional de Políticas Públicas sobre Drogas 
- Sisnad; prescreve medidas para prevenção do uso indevido, 
atenção e reinserção social de usuários e dependentes de drogas; 
estabelece normas para repressão à produção não autorizada e 
ao tráfico ilícito de drogas; define crimes e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso 
Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Sistema Nacional de Políticas 
Públicas sobre Drogas - Sisnad; prescreve medidas para preven-
ção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e 
dependentes de drogas; estabelece normas para repressão à 
produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas e define 
crimes.

Parágrafo único. Para fins desta Lei, consideram-se como 
drogas as substâncias ou os produtos capazes de causar depen-
dência, assim especificados em lei ou relacionados em listas 
atualizadas periodicamente pelo Poder Executivo da União.

Art. 2º Ficam proibidas, em todo o território nacional, as 
drogas, bem como o plantio, a cultura, a colheita e a explora-
ção de vegetais e substratos dos quais possam ser extraídas ou 
produzidas drogas, ressalvada a hipótese de autorização legal ou 
regulamentar, bem como o que estabelece a Convenção de Viena, 
das Nações Unidas, sobre Substâncias Psicotrópicas, de 1971, a 
respeito de plantas de uso estritamente ritualístico-religioso.

Parágrafo único. Pode a União autorizar o plantio, a cultura 
e a colheita dos vegetais referidos no caput deste artigo, exclu-
sivamente para fins medicinais ou científicos, em local e prazo 
predeterminados, mediante fiscalização, respeitadas as ressalvas 
supramencionadas.

TÍTULO II
DO SIS TEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

SOBRE DROGAS

Art. 3º O Sisnad tem a finalidade de articular, integrar, orga-
nizar e coordenar as atividades relacionadas com:

LEI Nº 11.343/2006 E SUAS ALTERAÇÕES (TRÁFICO 
ILÍCITO E USO INDEVIDO DE SUBSTÂNCIAS ENTORPE-
CENTES)

I - a prevenção do uso indevido, a atenção e a reinserção 
social de usuários e dependentes de drogas;

II - a repressão da produção não autorizada e do tráfico ilícito 
de drogas.

§ 1º Entende-se por Sisnad o conjunto ordenado de prin-
cípios, regras, critérios e recursos materiais e humanos que 
envolvem as políticas, planos, programas, ações e projetos sobre 
drogas, incluindo-se nele, por adesão, os Sistemas de Políticas 
Públicas sobre Drogas dos Estados, Distrito Federal e Municípios. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

§ 2º O Sisnad atuará em articulação com o Sistema Único de 
Saúde - SUS, e com o Sistema Único de Assistência Social - SUAS. 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS E DOS OBJETIVOS DO SIS TEMA 

NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE 
DROGAS

Art. 4º São princípios do Sisnad:
I - o respeito aos direitos fundamentais da pessoa humana, 

especialmente quanto à sua autonomia e à sua liberdade;
II - o respeito à diversidade e às especificidades populacio-

nais existentes;
III - a promoção dos valores éticos, culturais e de cida-

dania do povo brasileiro, reconhecendo-os como fatores de 
proteção para o uso indevido de drogas e outros comportamen-
tos correlacionados;

IV - a promoção de consensos nacionais, de ampla par-
ticipação social, para o estabelecimento dos fundamentos e 
estratégias do Sisnad;

V - a promoção da responsabilidade compartilhada entre 
Estado e Sociedade, reconhecendo a importância da participação 
social nas atividades do Sisnad;

VI - o reconhecimento da intersetorialidade dos fatores cor-
relacionados com o uso indevido de drogas, com a sua produção 
não autorizada e o seu tráfico ilícito;

VII - a integração das estratégias nacionais e internacionais 
de prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas e de repressão à sua produção 
não autorizada e ao seu tráfico ilícito;

VIII - a articulação com os órgãos do Ministério Público e dos 
Poderes Legislativo e Judiciário visando à cooperação mútua nas 
atividades do Sisnad;

IX - a adoção de abordagem multidisciplinar que reconheça 
a interdependência e a natureza complementar das atividades 
de prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas, repressão da produção não 
autorizada e do tráfico ilícito de drogas;
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X - a observância do equilíbrio entre as atividades de pre-
venção do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários 
e dependentes de drogas e de repressão à sua produção não au-
torizada e ao seu tráfico ilícito, visando a garantir a estabilidade 
e o bem-estar social;

XI - a observância às orientações e normas emanadas do 
Conselho Nacional Antidrogas - Conad.

Art. 5º O Sisnad tem os seguintes objetivos:
I - contribuir para a inclusão social do cidadão, visando a tor-

ná-lo menos vulnerável a assumir comportamentos de risco para 
o uso indevido de drogas, seu tráfico ilícito e outros comporta-
mentos correlacionados;

II - promover a construção e a socialização do conhecimento 
sobre drogas no país;

III - promover a integração entre as políticas de prevenção 
do uso indevido, atenção e reinserção social de usuários e depen-
dentes de drogas e de repressão à sua produção não autorizada 
e ao tráfico ilícito e as políticas públicas setoriais dos órgãos do 
Poder Executivo da União, Distrito Federal, Estados e Municípios;

IV - assegurar as condições para a coordenação, a integração 
e a articulação das atividades de que trata o art. 3º desta Lei.

CAPÍTULO II
(Redação dada pela Lei nº 13.840, de 2019)

DO SISTEMA NACIONAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS 
SOBRE DROGAS

SEÇÃO I
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DA COMPOSIÇÃO DO SISTEMA NACIONAL DE 
POLÍTICAS PÚBLICAS SOBRE DROGAS

Art. 6º (VETADO)
Art. 7º A organização do Sisnad assegura a orientação cen-

tral e a execução descentralizada das atividades realizadas em 
seu âmbito, nas esferas federal, distrital, estadual e municipal e 
se constitui matéria definida no regulamento desta Lei.

Art. 7º-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 8º (VETADO)

SEÇÃO II
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DAS COMPETÊNCIAS

Art. 8º-A. Compete à União: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 
2019)

I - formular e coordenar a execução da Política Nacional so-
bre Drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

II - elaborar o Plano Nacional de Políticas sobre Drogas, em 
parceria com Estados, Distrito Federal, Municípios e a sociedade; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - coordenar o Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
IV - estabelecer diretrizes sobre a organização e funciona-

mento do Sisnad e suas normas de referência; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

V - elaborar objetivos, ações estratégicas, metas, priorida-
des, indicadores e definir formas de financiamento e gestão das 
políticas sobre drogas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
VII – (VETADO); (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VIII - promover a integração das políticas sobre drogas com 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (Incluído pela Lei 
nº 13.840, de 2019)

IX - financiar, com Estados, Distrito Federal e Municípios, a 
execução das políticas sobre drogas, observadas as obrigações 
dos integrantes do Sisnad; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

X - estabelecer formas de colaboração com Estados, Distrito 
Federal e Municípios para a execução das políticas sobre drogas; 
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XI - garantir publicidade de dados e informações sobre 
repasses de recursos para financiamento das políticas sobre dro-
gas; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XII - sistematizar e divulgar os dados estatísticos nacionais de 
prevenção, tratamento, acolhimento, reinserção social e econô-
mica e repressão ao tráfico ilícito de drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

XIII - adotar medidas de enfretamento aos crimes transfron-
teiriços; e (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

XIV - estabelecer uma política nacional de controle de fron-
teiras, visando a coibir o ingresso de drogas no País. (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 8º-B . (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)
Art. 8º-C. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

CAPÍTULO II-A
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DA FORMULAÇÃO DAS POLÍTICAS SOBRE DROGAS

SEÇÃO I
(Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

DO PLANO NACIONAL DE POLÍTICAS SOBRE 
DROGAS

Art. 8º-D. São objetivos do Plano Nacional de Políticas sobre 
Drogas, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

I - promover a interdisciplinaridade e integração dos progra-
mas, ações, atividades e projetos dos órgãos e entidades públicas 
e privadas nas áreas de saúde, educação, trabalho, assistência 
social, previdência social, habitação, cultura, desporto e lazer, 
visando à prevenção do uso de drogas, atenção e reinserção so-
cial dos usuários ou dependentes de drogas; (Incluído pela Lei nº 
13.840, de 2019)

II - viabilizar a ampla participação social na formulação, im-
plementação e avaliação das políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)

III - priorizar programas, ações, atividades e projetos arti-
culados com os estabelecimentos de ensino, com a sociedade e 
com a família para a prevenção do uso de drogas; (Incluído pela 
Lei nº 13.840, de 2019)

IV - ampliar as alternativas de inserção social e econômica 
do usuário ou dependente de drogas, promovendo programas 
que priorizem a melhoria de sua escolarização e a qualificação 
profissional; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

V - promover o acesso do usuário ou dependente de drogas a 
todos os serviços públicos; (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

VI - estabelecer diretrizes para garantir a efetividade dos 
programas, ações e projetos das políticas sobre drogas; (Incluído 
pela Lei nº 13.840, de 2019)
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LEGISLAÇÃO GERAL

Prezado(a),  
A fim de atender na íntegra o conteúdo do edital, este tópico 

será disponibilizado na Área do Aluno em nosso site. Essa área 
é reservada para a inclusão de materiais que complementam a 
apostila, sejam esses, legislações, documentos oficiais ou textos 
relacionados a este material, e que, devido a seu formato ou ta-
manho, não cabem na estrutura de nossas apostilas.  

Por isso, para atender você da melhor forma, os materiais 
são organizados de acordo com o título do tópico a que se re-
ferem e podem ser acessados seguindo os passos indicados na 
página 2 deste material, ou por meio de seu login e senha na 
Área do Aluno.  

Visto a importância das leis indicadas, lá você acompanha 
melhor quaisquer atualizações que surgirem depois da publica-
ção da apostila.

Se preferir, indicamos também acesso direto ao arquivo pelo 
link a seguir: https://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/
lei-no-6677-de-26-de-setembro-de-1994#

LEI Nº 9433 DE 01 DE MARÇO DE 2005

Dispõe sobre as licitações e contratos administrativos per-
tinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações no 
âmbito dos poderes do estado da bahia e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA BAHIA, faço saber que a 
Assembléia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei disciplina o regime jurídico das licitações e 
contratos administrativos pertinentes a obras, serviços, com-
pras, alienações e locações no âmbito dos Poderes do Estado da 

LEI ESTADUAL Nº 6.677, DE 26 DE SETEMBRO DE 1994 
(ESTATUTO DO SERVIDOR PÚBLICO DO ESTADO DA 
BAHIA)

LEI ESTADUAL Nº 9.433, DE 01 DE MARÇO DE 2005 (DIS-
PÕE SOBRE AS LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRA-
TIVOS PERTINENTES A OBRAS, SERVIÇOS, COMPRAS, 
ALIENAÇÕES E LOCAÇÕES NO ÂMBITO DOS PODERES 
DO ESTADO DA BAHIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

Bahia, em consonância com as normas gerais estabelecidas pelas 
Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993, e 10.520, de 
17 de julho de 2002, e segundo o mandamento do art. 26 da 
Constituição do Estado da Bahia.

§ 1º - Aos Poderes Legislativo e Judiciário, inclusive ao 
Tribunal de Contas do Estado e ao dos Municípios, bem como ao 
Ministério Público, aplicam-se as disposições desta Lei.

§ 2º - Subordinam-se ao regime desta Lei os órgãos da 
Administração Direta do Estado, suas autarquias e fundações 
públicas.

§ 3º - As sociedades de economia mista, empresas públicas 
e demais entidades de direito privado controladas, direta ou in-
diretamente, pelo Estado da Bahia, que sejam prestadoras de 
serviço público, submeter-se-ão às disposições desta Lei até que 
elaborem seus regulamentos próprios de licitação e contratos 
administrativos, cuja eficácia dependerá de aprovação pela auto-
ridade a que estiverem vinculadas e de publicação na imprensa 
oficial, observados os princípios da Administração Pública.

§ 4º - As sociedades de economia mista, empresas públicas 
e demais entidades de direito privado controladas, direta ou in-
diretamente, pelo Estado da Bahia, que sejam exploradoras de 
atividades econômicas, submeter-se-ão às disposições desta Lei 
ou de seus regulamentos próprios até que seja editada a lei insti-
tuidora do estatuto jurídico prevista na Constituição Federal.

SEÇÃO II
DOS PRINCÍPIOS

Art. 2º As contratações de obras e serviços, inclusive os 
de publicidade, compras, alienações, concessões e locações, 
bem como a outorga de permissões pela Administração Pública 
Estadual, serão obrigatoriamente precedidas de licitação, ressal-
vados unicamente os casos previstos em lei.

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do prin-
cípio constitucional da isonomia e a selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração e será processada e julgada em 
estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 
eficiência, da probidade administrativa, da vinculação ao instru-
mento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são 
correlatos.

§ 1º - É vedado aos agentes públicos, sob pena de 
responsabilidade:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, 
cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frus-
trem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou 
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos 
licitantes, ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 
irrelevante para o objeto específico do contrato;
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II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comer-
cial, legal, trabalhista, previdenciária ou qualquer outra, entre 
empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive quanto à moeda, 
modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o dispos-
to no parágrafo seguinte e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de 
outubro de 1991.

§ 2º - Em igualdade de condições e somente como critério 
de desempate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos 
bens e serviços:

I - produzidos no País;
II - produzidos ou prestados por empresas brasileiras.
§ 3º - São públicos e acessíveis a todos os atos do procedi-

mento licitatório, mas o conteúdo das propostas será conservado 
em sigilo até a sua oportuna abertura em público, conforme pre-
visto nesta Lei.

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida 
pelos órgãos ou entidades a que se refere o art. 1º têm direito 
público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento 
estabelecido nesta Lei, assegurando-se-lhes o contraditório e a 
ampla defesa, com os meios e recursos que lhes sejam inerentes.

Art. 5º É assegurado a todo cidadão, nos termos previstos 
nesta Lei, desde quando não interfira de modo a perturbar ou 
impedir a realização dos trabalhos, amplo direito ao acompanha-
mento, vigilância e participação do procedimento licitatório, bem 
como à representação contra eventuais irregularidades que che-
garem ao seu conhecimento.

Art. 6º No pagamento das obrigações relativas ao forne-
cimento de bens, locações, realização de obras e prestação de 
serviços, para cada fonte diferenciada de recursos a unidade da 
Administração Pública Estadual obedecerá à estrita ordem cro-
nológica das datas de sua exigibilidade.

§ 1º - A administração de cada Poder fará publicar nos res-
pectivos sites oficiais, na Internet, a relação de todas as faturas 
emitidas por seus contratados, indicando as datas de entrada nos 
órgãos e dos respectivos vencimentos e pagamentos.

§ 2º - Qualquer pagamento fora da ordem de que trata o 
caput deste artigo, somente poderá ocorrer quando presentes 
relevantes razões de interesse público e mediante prévia justifi-
cativa da autoridade competente, devidamente publicada.

§ 3º - Os créditos a que se refere este artigo terão seus valo-
res corrigidos pelos critérios previstos no ato convocatório, e que 
lhes preservem o valor.

§ 4º - A correção de que trata o parágrafo anterior, cujo pa-
gamento será feito junto com o principal, correrá à conta das 
mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos créditos a 
que se referem.

§ 5º - Observado o disposto no caput deste artigo, os paga-
mentos deverão ser efetuados no prazo de até 8 (oito) dias úteis, 
contados da apresentação da fatura.

Art. 7º Todos os valores, preços e custos utilizados nas li-
citações e contratos da Administração terão como expressão 
monetária a moeda corrente nacional, ressalvadas as exceções 
previstas em lei.

SEÇÃO III
DAS DEFINIÇÕES

Art. 8º Para os fins desta Lei, considera-se:
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação 

ou ampliação, realizada por execução direta ou indireta;
II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada 

utilidade de interesse para a Administração, tais como: demo-
lição; conserto; instalação; montagem; operação; limpeza e 
conservação; guarda; vigilância; transporte de pessoas, de bens 
ou de valores; reparação; adaptação; manutenção; locação de 
bens; publicidade; seguro ou trabalhos técnico-profissionais;

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para forne-
cimento de uma só vez ou parceladamente;

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a 
terceiros;

V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas con-
tratações cujo valor estimado seja superior a 25 (vinte e cinco) 
vezes o valor mínimo estabelecido para a realização de concor-
rência de obras e serviços de engenharia;

VI - Licitação por item - licitação destinada à aquisição de 
diversos bens ou à contratação de serviços pela Administração, 
quando estes puderem ser adjudicados a licitantes distintos;

VII - Execução direta - a realizada pelos órgãos e entidades da 
Administração, pelos próprios meios;

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata 
com terceiros sob qualquer dos seguintes regimes:

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execu-
ção da obra ou do serviço por preço certo e total;
b) empreitada por preço unitário - quando se contrata 
a execução da obra ou do serviço por preço certo de uni-
dades determinadas, dentro de um período previamente 
especificado;
c) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos 
trabalhos por preço certo, com ou sem fornecimento de 
materiais;
d) empreitada integral - quando se contrata um empreen-
dimento em sua integralidade, compreendendo todas as 
etapas das obras, serviços e instalações necessárias, sob in-
teira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao 
contratante em condições de entrada em operação, aten-
didos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em 
condições de segurança estrutural e operacional e com as 
características adequadas às finalidades para as quais foi 
contratada;
IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e 

suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar a 
obra ou serviço, ou complexo de obras ou serviços objeto da lici-
tação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado 
tratamento do impacto ambiental do empreendimento, e que 
possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos méto-
dos e do prazo de execução;

X - Projeto Executivo - conjunto dos elementos necessários 
e suficientes à execução completa da obra, de acordo com as 
normas pertinentes da Associação Brasileira de Normas Técnicas 
- ABNT;
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 ▪ A modificação vernacular não teve o condão de apartar o 
significado histórico do princípio. Buscou-se uma garantia 
e uma proteção contra os desmandos do rei, encarnando 
a época autoritária absoluta na Inglaterra. Não mais seria 
possível admitir-se a prisão ou a perda de bens de qualquer 
pessoa em virtude de simples capricho do governante. A to-
lerância havia atingido seu limite, tornando-se essencial o 
surgimento do princípio da legalidade ou reserva legal, de-
terminando o império da lei sobre a vontade do rei.
 ▪ A lei da terra envolvia os costumes, donde surge o direi-

to consuetudinário, até hoje prevalente no Reino Unido. 
Portanto, haveria de prevalecer a vontade da sociedade, 
espelhada pelos tradicionais costumes, em detrimento da 
vontade do soberano.
 ▪ Hoje, consubstancia-se no moderno princípio da legalidade 

penal, demonstrativo de não existir crime e pena sem prévia 
previsão legal.
 ▪ O devido processo legal, portanto, possui dois importan-

tes aspectos: o lado substantivo (material), de direito penal, 
e o lado procedimental (processual), de processo penal.
 ▪ No primeiro, encaixa-se o princípio da legalidade, basica-

mente, além dos demais princípios penais. Quanto ao prisma 
processual, cria-se um espectro de garantias fundamentais 
para que o Estado apure e constate a culpa de alguém, em 
relação à prática de crime, passível de aplicação de sanção. 
Eis por que o devido processo legal coroa os princípios pro-
cessuais, chamando a si todos os elementos estruturais do 
processo penal democrático, valendo dizer, a ampla defe-
sa, o contraditório, o juiz natural e imparcial, a publicidade, 
dentre outros, como forma de assegurar a justa aplicação da 
força estatal na repressão aos delitos existentes.

Princípio do Contraditório:
 ▪ A obediência ao contraditório assegura que a parte (seja 

acusação, seja defesa) tenha ciência do desenrolar do pro-
cesso e participe de modo direto da ação penal, ou seja, 
produza provas, seja ouvida e se faça presente. Afinal, é salu-
tar para a garantia do devido processo legal e para assegurar 
a dignidade da pessoa humana a existência de um debate 
argumentativo em torno do feito.
 ▪ O princípio do contraditório traz, como consequência lógica, 

a igualdade das partes, possibilitando a ambas a produção, 
em idênticas condições, das provas de suas pretensões.
 ▪ Mais do que poder participar do processo, deve o ma-

gistrado respeitar a atuação do agente, no sentido de que 
as manifestações serão efetivamente consideradas pelo 
Estado. Por conseguinte, todas as teses trazidas pelas partes, 

Princípios

 ▸ Princípios regentes

Princípio da Dignidade da Pessoa Humana:
 ▪ Trata-se, sem dúvida, de um princípio regente, cuja missão 

é a preservação integral do ser humano, desde o nascimento 
até a morte, conferindo-lhe autoestima e garantindo-lhe o 
mínimo existencial.
 ▪ A referência à dignidade da pessoa humana, feita no art. 

1.º, III, da Constituição Federal, “parece conglobar em si 
todos aqueles direitos fundamentais, quer sejam os indivi-
duais clássicos, quer sejam os de fundo econômico e social”. 
É um princípio de valor pré-constituinte e de hierarquia 
supraconstitucional.
 ▪ O princípio constitucional da dignidade da pessoa huma-

na possui dois prismas: objetivo e subjetivo. Objetivamente, 
envolve a garantia de um mínimo existencial ao ser humano, 
atendendo as suas necessidades vitais básicas, como reco-
nhecido pelo art. 7.º, IV, da Constituição, ao cuidar do salário 
mínimo (moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, ves-
tuário, higiene, transporte, previdência social).
 ▪ Inexiste dignidade se a pessoa humana não dispuser de 

condições básicas de vivência. Subjetivamente, cuida-se do 
sentimento de respeitabilidade e autoestima, inerentes ao 
ser humano, desde o nascimento, quando passa a desenvol-
ver sua personalidade, entrelaçando-se em comunidade e 
merecendo consideração, mormente do Estado.
 ▪ Para que o ser humano tenha a sua dignidade preserva-

da torna-se essencial o fiel respeito aos direitos e garantias 
individuais.

Princípio do Devido Processo Legal:
 ▪ O outro princípio regente concentra-se no devido processo 

legal, cuja raiz remonta à Magna Carta de 1215 (“Nenhum 
homem pode ser preso ou privado de sua propriedade a não 
ser pelo julgamento de seus pares ou pela lei da terra”). A 
célebre expressão “by the lay of the land” (lei da terra), que 
inicialmente constou da redação desse documento histórico, 
transmudou-se para “due process of law” (devido processo 
legal).

DIRETO PROCESSUAL PENAL; PRINCÍPIOS GERAIS, 
CONCEITO, FINALIDADE, CARACTERÍSTICAS; FONTES

DIREITO PROCESSUAL 
PENAL
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 ▪ No entanto, não obstante a Carta Magna traga expres-
samente o referido preceito, tal princípio não impede, 
tampouco é incompatível com as prisões provisórias, que 
possuem requisitos próprios para a sua decretação.

 ▪ Importante: o STF decidiu que o cumprimento da pena 
deve começar após esgotamento de recursos. A decisão não 
afasta a possibilidade de prisão antes do trânsito em julga-
do, desde que sejam preenchidos os requisitos do Código de 
Processo Penal para a prisão preventiva.

Princípio da Motivação:
 ▪ Segundo o art. 93, inciso IX, da Constituição da República, 

“todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de 
nulidade”. No mesmo sentido, o Código de Processo Penal 
dispõe que a sentença indicará os “motivos de fato e de di-
reito em que se fundar a decisão”.
 ▪ O magistrado, ao proferir qualquer deliberação de cunho 

decisório, deverá fundamentar, justificar, motivar o porquê 
de sua escolha.
 ▪ É por meio da motivação que se avalia o exercício da ati-

vidade jurisdicional. Ainda, às partes, interessa verificar na 
motivação, se as suas razões foram objeto de exame pelo 
juiz. A este também importa a motivação, pois, mediante 
ela, evidencia a sua atuação imparcial e justa.

Princípio da Vedação das Provas Ilícitas:
 ▪ De acordo com o preceito constitucional previsto no art. 

5º, inciso LIV, são inadmissíveis, no processo penal, as provas 
obtidas por meios ilícitos. Dessa maneira, as provas produ-
zidas em afronta aos ditames descritos na Constituição e na 
legislação ordinária não serão consideradas pelo julgador.

Princípio da Imparcialidade:
 ▪ Trata-se o princípio da imparcialidade de um corolário do 

devido processo legal, afinal, o trâmite processual apenas 
atingirá seu objetivo se for conduzido por uma autoridade 
judiciária competente, que julgue os fatos trazidos em juízo 
com isonomia e sem sacrificar a verdade em razão de consi-
derações particulares.
 ▪ Por esse motivo, poderão as partes arguir a suspeição ou 

impedimento do magistrado em caso de eventual descon-
fiança acerca da parcialidade da autoridade, desde que, 
claro, esteja devidamente fundamentada.

Princípio do Juiz Natural e Imparcial:
 ▪ Toda pessoa tem o direito inafastável de ser julgada, crimi-

nalmente, por um juízo imparcial, previamente constituído 
por lei, de modo a eliminar a possibilidade de haver tribunal 
de exceção.
 ▪ O referido Princípio dispõe que a competência da autorida-

de julgadora será anteriormente fixada em lei, com o intuito 
de evitar julgamentos de exceção. Por isso, se determinado 

 ▪ em juízo, serão decididas motivadamente, cabendo ao jul-
gador apontar as razões que o fizeram optar por deliberar 
daquela forma.
 ▪ Ressalte-se que o contraditório é inerente ao sistema 

acusatório, onde as partes possuem plena igualdade de con-
dições, sofrendo o ônus de sua inércia no curso do processo.

Princípio da Ampla Defesa:
 ▪ O princípio da ampla defesa é consectário do princípio do 

contraditório: trata-se da obrigação do Estado de garantir 
ao réu a maior e mais completa defesa possível dentro do 
processo penal. 
 ▪ Significa que ao réu é concedido o direito de se valer de 

amplos e extensos métodos para se defender da imputação 
feita pela acusação.
 ▪ É uma especificação, a qual se subdivide em direito à auto-

defesa e direito à defesa técnica.
 ▪ O direito à autodefesa garante ao próprio réu o poder de 

argumentar, dialogar e participar do processo diretamente. 
No interrogatório, por exemplo, o agente que violou a norma 
penal poderá optar por falar ou até mesmo manter-se em 
silêncio, para não produzir provas contra si, exercendo o seu 
direito à ampla defesa, por meio da autodefesa, cujo caráter 
é, pois, personalíssimo.
 ▪ Conclui-se, assim, que a autodefesa é disponível, podendo 

o acusado renunciá-la, se entender que isto lhe favorece.
 ▪ O acusado poderá se tornar revel no curso da lide ou até 

mesmo permanecer calado em seu interrogatório, sendo 
que nenhuma dessas circunstâncias darão ensejo a qualquer 
nulidade.
 ▪ Frise-se porem que, ainda que o agente infrator não te-

nha condições de arcar com advogado, ou é considerado 
revel, ou ainda renuncie a assistência jurídica, caberá ao 
magistrado competente designar um profissional habilitado 
para assisti-lo (na grande maioria dos casos, um defensor 
público).

Princípio da Verdade Real:
 ▪ O princípio da verdade real significa, pois, que o magis-

trado deve buscar provas, tanto quanto as partes, não se 
contentando com o que lhe é apresentado, simplesmente.
 ▪ Por ser o ramo do direito que visa proteger os bens mais 

caros da sociedade, a violação das normas penais acarretam 
a incursão em sanções mais duras, a citar a condenação à 
pena privativa de liberdade. Em verdade, cuida-se de uma 
esfera extremamente sensível, onde eventuais erros podem 
gerar injustiças indeléveis.

Princípio da Presunção de Inocência ou da Não Culpabili-
dade:

 ▪ A Constituição da República é clara ao elucidar em seu 
art. 5º, inciso LVII, que “ninguém será considerado culpado 
até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória”. 
Significa que todo indivíduo é considerado inocente, como 
seu estado natural, até que ocorra o advento de sentença 
condenatória com trânsito em julgado.
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promulgadas, às quais Estados-partes passavam a aderir, 
comprometendo-se a assegurar um padrão justo e digno nas 
condições de trabalho.

A Organização Internacional do Trabalho e o Direito 
Humanitário ainda atuam na tutela dos direitos humanos.

Histórico do sistema internacional dos direitos humanos
O sistema internacional de direitos humanos é fruto do pós 

2ª guerra mundial e surge como decorrência dos horrores prati-
cados na guerra. A desvalorização e reificação da pessoa humana 
faz emergir a necessidade de construção de uma nova lógica ao 
Direito, pautada em um sistema de valores éticos e morais, no 
qual a pessoa humana seja o fim e não um meio.

Com vistas a criar um sistema internacional de proteção no 
qual a tutela dos direitos humanos seja o fim maior dos Estados, 
em 1945 é criado a Organização das Nações Unidas (ONU), ins-
tituição internacional global para a promoção e garantia dos 
direitos humanos e da paz no mundo.

Sobre o tema preceitua Flávia Piovesan:
No momento em que os seres humanos se tornam supérfluos 

e descartáveis, no momento em que vige a lógica da destruição, 
em que cruelmente se abole o valor da pessoa humana, torna-se 
necessária a reconstrução dos direitos humanos, como paradig-
ma ético capaz de restaurar a lógica do razoável. A barbárie do 
totalitarismo significou a ruptura do paradigma dos direitos hu-
manos, por meio da negação do valor da pessoa humana como 
valor fonte do direito. Diante dessa ruptura, emerge a necessi-
dade de reconstruir os direitos humanos, como referencial e 
paradigma ético que aproxime o direito da moral.

Tem início assim um novo paradigma para a aplicação dos 
direitos humanos, por meio de um sistema normativo de grande 
conteúdo axiológico, no qual a dignidade da pessoa humana e o 
seu reconhecimento enquanto sujeito de direitos, passa a ser o 
vetor de interpretação e aplicação do Direito.

A construção de um sistema internacional marca também a 
relativização da soberania dos Estados, pois através da ratificação 
de Tratados Internacionais os Estados aceitam serem julgados e 
condenados por tribunais internacionais de direitos humanos.

Sobre o tema afirma Portela:
Na atualidade, a soberania nacional continua a ser um dos 

pilares da ordem internacional. Entretanto, limita-se pela obri-
gação de os Estados garantirem aos indivíduos que estão sob a 
sua jurisdição o gozo de um catálogo de direitos consagrados em 
tratados. A soberania restringe-se também pelo dever estatal 
de aceitar a fiscalização dos órgãos internacionais competentes 
quanto à conformidade de sua atuação com os atos internacio-
nais dos quais faça parte

A teoria geral dos direitos humanos compreende os ele-
mentos basilares acerca do estudo dos direitos humanos 
internacionais. 

Apresenta temas como conceito, histórico, características e 
outros pontos elementares para o conhecimento da disciplina.

Sistema Internacional dos Direitos Humanos
A luta do homem pela efetivação de direitos humanos 

fundamentais existiu em muitos períodos da história da humani-
dade, sendo resultado das inquietações do ser humano e de seus 
processos de luta por reconhecimento.

Na esfera interna dos Estados a efetivação e positivação dos 
direitos humanos coincide com o advento do constitucionalismo 
moderno em seu mister de limitar o arbítrio estatal e de garantir 
a tutela dos direitos do homem.

No campo internacional a existência de um sistema de nor-
mas e mecanismos de tutela dos direitos humanos apresenta 
como marco histórico o pós-segunda guerra mundial, a partir da 
criação da Organização das Nações Unidas. Destaca-se como pre-
cedentes desse processo de internacionalização, a criação da Liga 
das Nações, a Organização Internacional do Trabalho e o Direito 
Humanitário.

Precedentes históricos
Direito humanitário: conjunto de normas e medidas que dis-

ciplinam a proteção dos direitos humanos em tempo de guerra 
(1863). Direito humanitário versa sobre a proteção às vitimas 
de conflitos armados, atua também em situações de graves 
calamidades.

Criação da liga das nações (1919): antecessora da ONU, a liga 
das nações foi criada após a 1ª guerra mundial com o escopo de 
garantir a paz no mundo. Sua proposta falhou pois não foi apta a 
impedir a ocorrência da 2ª guerra mundial.

Criação da OIT (1919): criada após a 1ª guerra mundial com 
o escopo de promover a tutela dos direitos dos trabalhadores 
por meio da garantia de padrões internacionais de proteção.

Ao dispor sobre os antecedentes históricos Flavia Piovesan 
dispõe:

Ao lado do Direito Humanitário e da Liga das Nações, a 
Organização Internacional do Trabalho (International Labour 
Office, agora denominada International Labour Organization) 
também contribuiu para o processo de internacionalização dos 
direitos humanos. Criada após a Primeira Guerra Mundial, a 
Organização Internacional do Trabalho tinha por finalidade 
promover padrões internacionais de condições de trabalho e 
bem-estar. Sessenta anos após a sua criação, a Organização já 
contava com mais de uma centena de Convenções internacionais 

TEORIA GERAL DOS DIREITOS HUMANOS

CRIMINOLOGIA
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sistema asiático com países da Ásia, o sistema africano inte-
grado por países da África e o sistema Árabe formado por países 
de cultura Árabe.

Direitos Humanos X Direitos Fundamentais
Ontologicamente não há distinção entre direitos humanos e 

direitos fundamentais, sendo essas expressões comumente usa-
das como termos sinônimos. Didaticamente, no entanto algumas 
doutrinas as utilizam como expressões diversas, de acordo com 
o preceituado abaixo:

Direitos Fundamentais: Direitos essenciais à dignidade 
humana, positivados na ordem interna do País, previstos na 
Constituição dos Estados.

Direitos Humanos: direitos essenciais à dignidade huma-
na, reconhecidos na ordem jurídica internacional com previsão 
nos Tratados ou outros instrumentos normativos do Direito 
Internacional, são direitos que transcendem a ordem interna dos 
Estados.

Gerações/dimensões de Direitos Humanos
A expressão gerações/dimensões de direitos humanos é uti-

lizada para representar categorias de direitos humanos, que de 
acordo com o momento histórico de seu surgimento passam a 
representar determinadas espécies de tutela dentro do catálogo 
de proteção dos direitos da pessoa humana.

A divisão em geração/dimensão é uma das formas de se es-
tudar os direitos humanos, e essas categorias não impõe uma 
divisão rígida ou hierárquica dos direitos humanos, mas apenas 
uma forma didática de melhor abordá-los. A existência de uma 
nova dimensão/geração não exclui a anterior, mas amplia o ca-
tálogo de direitos.

Por meio do estudo das dimensões/gerações e pode per-
ceber o desenvolvimento histórico acerca da fundamentalidade 
dos direitos humanos. O estudo das dimensões de direitos hu-
manos deixa clara a ausência de diferença ontológica entre os 
direitos humanos e direitos fundamentais, eis que a efetivação 
desses direitos na ordem Interna dos Estados precede a existên-
cia do Sistema Internacional.

1ª geração: direitos da liberdade. São os direitos civis e po-
líticos, frutos das revoluções liberais e da transição do Estado 
Absolutista para o Estado Liberal de Direito. São direitos negati-
vos, pois negam a intervenção estatal. A burguesia necessita de 
liberdade frente ao despotismo do Estado Monárquico. Marco 
jurídico: Declaração francesa dos Direitos do Homem e do 
Cidadão de 1789.

2ª dimensão: direitos da igualdade. Direitos sociais, eco-
nômicos e culturais. Direitos positivos prestacionais. O Estado 
precisa intervir na economia frente aos desequilíbrios causados 
pela revolução industrial. Constituição Mexicana e Constituição 
Alemã – Constituição de Weimar.

3ª dimensão: Direitos da fraternidade ou solidariedade. 
Direitos difusos, direitos dos povos, direitos da humanidade. São 
direitos que transcendem a noção de individualidade do sujeito 
criando novas categorias de tutela como a dos direitos transin-
dividuais. Ex: direito ao desenvolvimento, ao meio ambiente, ao 
consumidor. 

4ª geração: para Norberto Bobbio compreende a bioética e 
biodireito. De acordo com Paulo Bonavides direito à Democracia.

5ª geração: Segundo Paulo Bonavides o direito a paz.

Importante ressaltar no entanto, que não há hierarquia 
entre o Sistema Internacional de Direitos Humanos e o Direito 
Interno dos Estados-partes, ao contrário, a relação entre essas 
esferas de proteção é complementar. O sistema internacional é 
mais uma instância na proteção dos direitos humanos.

Importante ressaltar também o caráter subsidiário do sis-
tema internacional dos direitos humanos, pois seus órgãos só 
poderão ser acionados diante da omissão ou falha dos Estados na 
proteção dos direitos humanos. Cabe aos Estados em primeiro 
lugar a tutela e proteção dos direitos humanos daqueles que se 
encontram sob a sua jurisdição. Diante da falha ou omissão dessa 
proteção poderão ser acionados os organismos internacionais.

As partes no Sistema Internacional dos Direitos Humanos
a) Estados: os Estados tem legitimidade ativa e passiva no 
sistema internacional de direitos humanos, podendo atuar 
no polo ativo e passivo das Comunicações Interestatais e no 
polo passivo das petições individuais.
b) Indivíduos: os indivíduos em regra não possuem legitimi-
dade ativa ou passiva no sistema internacional, a exceção é 
a legitimidade ativa em petições individuais em alguns sis-
temas regionais a exemplo do sistema europeu de direitos 
humanos, possui ainda legitimidade passiva nas denúncias 
do Tribunal Penal Internacional (TPI), órgão jurisdicional de 
natureza penal do sistema internacional de direitos humanos.

Tribunal de Nuremberg
Tribunal militar internacional criado para julgar os crimes mi-

litares praticados pelos nazistas. Este foi um Tribunal pós factum, 
criado exclusivamente para punir os Alemães acusados de violar 
direitos humanos na segunda guerra mundial, direitos estes que 
não eram previstos ou regulados por quaisquer organismos in-
ternacionais e cujas violações eram permitidas pelo Direito do 
Estado Alemão. Essas características fizeram com que Nuremberg 
fosse alvo de grandes controvérsias entre os críticos da época.

Críticas:
Tribunal de exceção.
Julgamento apenas de alemães.
Violação da legalidade e da anterioridade penal.
Pena de prisão perpétua e de morte por enforcamento.

Favoráveis:
Prevalência de direitos humanos.
Ponderação de interesses.

Esferas de proteção do Sistema Internacional de Direitos 
Humanos

O sistema internacional de direitos humanos apresenta duas 
esferas complementares de proteção o sistema global e o siste-
ma regional.

Sistema global de direitos humanos: esfera de âmbito global 
formada pelos países membros da ONU com jurisdição em todo 
o mundo;

Sistema Regional de Direitos Humanos: esfera de âmbito 
regional que compreende determinadas regiões do mundo a 
exemplo do sistema interamericano de direitos humanos que 
compreende os países da América, o sistema europeu de direitos 
humanos que compreende países do continente europeu, o 
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O Código de Processo Penal em seu artigo 386 caput: “O juiz 
absolverá o réu (...) se, parágrafo II: “não haver prova da existên-
cia do fato” (...).

Prova: é o conjunto de meios regulares e admissíveis em-
pregados para demonstrar a verdade ou falsidade de um fato 
conhecido ou controvertido;

Prova penal: no processo penal, apura o fato delituo-
so e, sua autoria, para exata aplicação da Lei (“senctiu iuris”); 
O ônus da prova caberá a quem fizer a alegação do fato;

Prova objetiva: (prova pericial) é aquela que advém do exa-
me técnico-científico dos elementos materiais remanescentes da 
infração penal;

Prova testemunhal: ou subjetiva. Trata-se da prova descrita/
narrada por outrem;

Prova ilícita: inadmissível no processo.
Vestígio: é tudo aquilo que pode ser encontrado no local do 

crime ou no cadáver;
Indício: é todo vestígio relacionado diretamente com o 

evento;
Corpo de delito: é o conjunto de vestígios materiais deixados 

pelo crime;
Exame de corpo de delito: é o exame pericial, com a finali-

dade de se materializar o crime. Encontra-se regulado pelo CPP.

A Medicina Legal atua:
 ▪  Sobre o vivo: com a finalidade de determinar a idade, 

diagnosticar doença ou deficiência mental, loucura, doença 
venérea, lesão corporal, personalidades psicopáticas, con-
junção carnal, doenças profissionais, acidentes de trabalho 
e etc; 
 ▪  Sobre o morto: diagnostica a realidade da morte, determi-

na a causa jurídica da morte, data da morte, diferencia lesões 
intravitam e post-mortem, examina toxicologicamente os 
fluídos e vísceras corporais, extração de projetis, exumação 
e etc;
 ▪  Exames sobre coisas: (objetos) roupas, panos, instrumen-

tos, manchados de substâncias (leite, sangue, urina, líquido 
amniótico, massa cerebral, saliva, pus blenorrágico, colostro 
e etc);
 ▪  Exame clínico médico-legal: abrange o que é praticado no 

vivo e visa esclarecer os objetivos das perícias sobre pessoas;
 ▪  Exame necroscópico: exames realizados diretamente no 

cadáver;
 ▪  Exame de exumação: refere-se à hipótese de haver a ne-

cessidade de examinar o cadáver já enterrado;
 ▪  Exames de laboratório: pesquisas técnicas diversas (toxico-

lógica, microscópica, bioquímica, citológica e etc).

É o estudo e a aplicação dos conhecimentos científicos da 
Medicina para o esclarecimento de inúmeros fatos de interesse 
jurídico. É também a ciência de aplicação dos conhecimentos mé-
dico-biológicos aos interesses do Direito constituído, do Direito 
constituendo e à fiscalização do exercício médico-profissional. 

A ampla abrangência do seu campo de ação e íntimo relacio-
namento entre o pensamento biológico e o pensamento jurídico 
explicam por que até o momento não se definiu, com  precisão, a 
Medicina Legal. Assim os autores têm, ao longo dos anos, inten-
tado inúmeras definições dentre as quais se destacam:

“É a arte de fazer relatórios em juízo”. (Ambrósio Paré)
“É a aplicação de conhecimentos médicos aos problemas ju-

diciais”. (Nério Rojas)
“É a ciência do médico aplicada aos fins da ciência do 

Direito”. (Buchner)”É a arte de pôr os conceitos médicos ao ser-
viço da administração da justiça”. (Lacassagne)

“É o estudo do homem são ou doente, vivo ou morto, so-
mente naquilo que possa formar assunto de questões forense”. 
(De Crecchio)

“É a disciplina que utiliza a totalidade das ciências médicas 
para dar respostas às questões jurídicas”. (Bonnet)

“É a aplicação dos conhecimentos médico - biológicos na 
elaboração e execução das leis que deles carecem”. (F. Favero)

“É a medicina a serviço das ciências jurídicas e sociais”. 
(Genival V. de França)

“É o conjunto de conhecimentos médicos e para médi-
cos destinados a servir ao direito, cooperando na elaboração, 
auxiliando na interpretação e colaborando na execução dos dis-
positivos legais, no seu campo de ação de medicina aplicada”. 
(Hélio Gomes)

Trata-se de uma especialidade que, utilizando-se os co-
nhecimentos técnico-científicos das ciências que subsidiam a 
medicina, tais como: a Biologia, Química, Física... Presta esclare-
cimentos à atuação da Justiça.

“É o conjunto de conhecimentos médicos destinados a 
servir o Direito, cooperando na elaboração, auxiliando na in-
terpretação e elaborando na execução dos dispositivos legais”.  
(Hélio Gomes)

 ▸  Fundamentos
 ▪  No direito brasileiro: CP, artigo 1º: “Não há crime sem lei 

anterior que o defina. Não há pena sem prévia cominação 
legal”.
 ▪  Crime: Infração penal a que a lei comina com pena de re-

clusão ou detenção.

CONCEITO, IMPORTÂNCIA E DIVISÕES

MEDICINA LEGAL
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 ▪  Sexologia Forense ou Médico-legal: É um capítulo social e 
cultural. É informativo e analisa a sexualidade sob o ponto 
de vista normal, patológico e criminoso.
 ▪  Psicologia Forense ou Médico-legal: Estuda as causas que 

podem deformar um psiquismo normal, bem como, a capa-
cidade de entendimento da testemunha, da confissão, do 
delinquente e da vítima.
 ▪  Psiquiatria Forense ou Médico-legal: Neste capítulo a aná-

lise é mais profunda, pois trata dos transtornos mentais e 
da conduta, da capacidade civil e da responsabilidade penal. 
 ▪  Criminalística: Estuda a dinâmica do crime, analisando 

seus indícios e vestígios materiais.
 ▪  Criminologia: Preocupa-se com o criminoso, com a vítima 

e com o ambiente. Estuda a criminogênese.
 ▪  Infortunística: Estuda os acidentes e doenças do trabalho, 

doenças profissionais, higiene e insalubridade laborativas. 
Devendo sempre lembrar-se da necessidade do exame peri-
cial do local do trabalho para que se estabeleça um nexo de 
causalidade entre acidente ou doença e o trabalho.
 ▪  Genética Forense ou Médico-legal: Especifica as questões 

ligadas à herança e ao vínculo genético da paternidade e 
maternidade.
 ▪  Vitimologia: Analisa a vítima como elemento participativo 

na ocorrência do delito.
 ▪  Policiologia Científica: Considera os métodos científi-

cos-médico-legais usados pela polícia na investigação e 
elucidação dos crimes.

 ▸  Importância da Medicina Legal
O Direito é uma ciência humana, desta forma mister se faz 

que os profissionais da área tenham um bom conhecimento do 
que é o ser humano em sua totalidade. Para tanto não é preciso 
possuir conhecimentos como um profissional de biomédica, no 
entanto, o mínimo para essa compreensão é necessário, sendo 
a Medicina Legal um suporte para essa finalidade. A evolução 
tecnológica e das áreas do conhecimento humano, fizeram com 
que o exercício do direito moderno dependa cada vez mais da 
contribuição desta ciência e, os operadores da área jurídica não 
têm como desprezar os conhecimentos técnicos de peritos pre-
parados para dar o respaldo científico aos trabalhos forenses, 
pois somente assim é viável chegar-se o mais próximo possível 
da verdade dos fatos. No entanto, ela não vem recebendo a me-
recida atenção por parte dos profissionais do campo para o qual 
é destinada. Muitas vezes é preciso distinguir o certo do que está 
duvidoso, explicar de maneira clara todos os indícios relaciona-
dos ao ocorrido, não sendo omitidas particularidades, para que 
haja uma conclusão correta. Nem sempre tem valor para a me-
dicina convencional algo, que para a Medicina Legal apresenta 
extraordinária importância. 

O juiz, não pode prescindir desta ciência auxiliar do direito, 
para ter condições de avaliar e sopesar a verdade, analisando os 
documentos resultantes das perícias, adquirindo uma consciên-
cia técnica dos fatos que envolvem o problema jurídico. Para a 
maioria dos autores, a mais importante missão do exame pericial 
é orientar e iluminar a consciência do magistrado. Erros periciais 
podem ocorrer, mas conhecendo a Medicina Legal o aplicador da 
lei terá novos elementos de convicção ao apreciar a prova, 

 ▸  Divisão da Medicina Legal
Relações: Serve mais a área Jurídica, do que à própria medi-

cina uma vez que foi criada em prol das necessidades do Direito. 
Desta maneira, com as Ciências Jurídicas e Sociais relaciona-se, 
completando-se ambas sem nenhum embate.

Colabora com o Direito Penal, quando são realizados exames 
periciais avaliando lesões corporais; analisando a realidade ou 
não da ocorrência do infanticídio; examinando o cadáver inter-
na e externamente em casos de homicídio; avaliando indícios e 
vestígios em casos de estupro; apresenta interesse na constata-
ção da periculosidade do sentenciado e da imputabilidade plena, 
parcial ou nula do indiciado etc. Com o Direito Civil no que tange 
a problemas de paternidade, comoriência, impedimentos matri-
moniais, gravidez, impotência .lato sensu., concepção de defeito 
físico irremediável etc.

Com o Direito do Trabalho quando cuida das doenças 
profissionais, acidentes do trabalho, insalubridade e higiene. 
Quando trata de questões sobre a dissolubilidade do matrimô-
nio, a proteção da infância e à maternidade se presta ao Direito 
Constitucional.

Com o Direito Processual Civil quando trata a concepção da 
interdição e da avaliação da capacidade civil e, Penal quando cui-
da da insanidade mental se estuda a psicologia da testemunha, 
da confissão e da acareação do acusado e da vítima.

O Direito Penitenciário também não permanece fora do 
campo de ação da Medicina Legal na medida em que trata da 
psicologia do detento, concessão de livramento condicional bem 
como da psicossexualidade nos presídios. É uma ciência social vez 
que trata ainda dos diagnósticos e tratamentos de embriaguez, 
toxicofilias. Relaciona-se ainda com o Direito dos Desportos, 
Internacional Público, Internacional Privado, Direito Canônico e 
Direito Comercial.

Não raro uma perícia médico-legal, para a elucidação dos 
fatos ocorridos, necessita ainda dos préstimos da Química, 
Física, Biologia, Toxicologia, Balística, Dactiloscopia, Economia, 
Sociologia, Entomologia e Antropologia (FRANÇA, 2004, p. 02).

Divisão Didática: A Medicina Legal possui uma parte ge-
ral, onde se estuda a Jurisprudência Médica ou a Deontologia 
Médica que ensina aos profissionais da área médica seus direitos 
e deveres. Tem também uma parte especial dividida nos seguin-
tes capítulos:

 ▪  Antropologia Forense ou Médico-legal: É o estudo da iden-
tidade e identificação médico-legal e judiciária.
 ▪  Traumatologia Forense ou Médico-legal: Capítulo extenso 

e denso que estuda as lesões corporais e os agentes lesivos.
 ▪  Tanatologia Forense ou Médico-legal: Estuda a morte e 

o morto. Conceito, momento, realidade e causa da morte. 
Tipos de morte. Sinais de morte. Destino legal do cadáver, 
direito sobre o cadáver etc.
 ▪  Asfixiologia Forense ou Médico-legal: Trata das asfixias de 

origem violenta. As asfixias mecânicas como enforcamento, 
estrangulamento, esganadura, afogamento, soterramento, 
sufocação direta e indireta e as asfixias por gases irrespiráveis.
 ▪  Toxicologia Forense ou Médico-legal: Analisa os cáusticos 

e os venenos.
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 ▸ Das Pessoas Naturais
Podemos conceituar as pessoas naturais como pessoas físicas, haja vista o ser humano ser considerado como sujeito de direitos 

e obrigações. Assim sendo, pondera-se que para ser uma pessoa, basta existir, ou seja, nascer com vida e adquirir personalidade 
jurídica.

Personalidade Jurídica
Personalidade jurídica é a capacidade para titularizar direitos e contrair obrigações, ou, seja, é o atributo para ser sujeito de 

direito, sendo que após adquirida a personalidade, poderá atuar o ente na condição de sujeito de direito, tanto como pessoa natural 
quanto como pessoa jurídica, podendo operar com a prática de atos e negócios jurídicos de diferentes situações.

No condizente à pessoa natural ou física, denota-se que o Código Civil de 2002 determina no artigo 1º, o seguinte: 
Art. 1º . Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem civil.

A determinação acima, é permissionária da inferência de que a personalidade é um atributo de toda e qualquer pessoa, indepen-
dentemente de ser ela natural ou jurídica, tendo em vista que a própria norma civil não faz tal distinção em seu caderno processual.

De acordo com o artigo 2º do Código Civil de 2002, a personalidade jurídica, ocorre a partir do nascimento com vida. Desta ma-
neira, no momento em que inicia o funcionamento do aparelho cardiorrespiratório, clinicamente aferível pelo exame de docimasia 
hidrostática de Galeno, o recém-nascido passa a adquirir personalidade jurídica, vindo a se tornar sujeito de direito, ainda que venha 
a falecer minutos depois do seu nascimento. 

Ao processo mencionado acima, de acordo com a Doutrina, dá-se o nome de teoria natalista, sendo que de acordo com essa di-
retriz, caso o recém-nascido, cujo pai já tenha falecido, venha a falecer minutos após o parto, irá adquirir todos os direitos sucessórios 
do seu genitor que deverão ser transferidos para a sua mãe. 

Do nascituro
Trata-se o nascituro do ser humano concebido, mas que ainda não nasceu. 
Nesse sentido, denota-se que o Código Civil trata do nascituro mesmo quando ele não é considerando exatamente uma pessoa, 

colocando a salvo a proteção legal dos seus direitos desde a concepção, nos ditames do artigo 2º do Código Civil. Vejamos:
Art. 2º . A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos 
do nascituro.

Denota-se que embora haja profunda controvérsia doutrinária, no Brasil, é adotada a tradicional teoria natalista, por intermédio 
da qual a aquisição da personalidade é operada a partir do nascimento com vida, sendo que não sendo pessoa, o nascituro possuiria 
somente mera expectativa de direito.

São direitos do nascituro:
a) A titularidade de direitos personalíssimos: o direito à vida, o direito à proteção pré-natal, dentre outros;
b) Receber doação, sem que haja prejuízo do recolhimento do imposto de transmissão inter vivos;
c) O benefício do legado e da herança;
d) O Código Penal tipifica o crime de aborto;
e) Como consequência da proteção garantida pelos direitos da personalidade, o nascituro tem direito à realização do exame de 
DNA, para efeito de verificação de paternidade;
f) Direito a alimentos gravídicos que compreendem todos os gastos necessários à proteção do feto, por não ser justo que a geni-
tora suporte todos os encargos da gestação sem a colaboração econômica do pai da criança que está irá nascer.

DAS PESSOAS (CC, PARTE GERAL, LIVRO I)

DIREITO CIVIL
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Da Capacidade
Após adquirida a personalidade jurídica, toda pessoa passa a ser capaz de direitos e obrigações, vindo a possuir, desta forma, 

capacidade de direito ou de gozo.
Nesse diapasão, toda pessoa possui capacidade de direito advinda do fato de que a personalidade jurídica se trata de atributo 

inerente à sua condição.
Ressalta-se que nem toda pessoa possui aptidão para exercer de forma pessoal os seus direitos com a prática de atos jurídicos, 

em decorrência de limitações orgânicas ou psicológicas. 
Contudo, podendo a pessoa atuar pessoalmente, possuirá capacidade de fato ou de exercício, sendo que reunidos esses dois 

atributos, possuirá capacidade civil plena. Desta forma, temos:

CAPACIDADE DE FATO OU DE EXERCÍCIO = APTIDÃO PARA EXERCER POR SI SÓ, OS ATOS DA VIDA CIVIL = CAPACIDADE CIVIL 
PLENA

OU SEJA, *A PESSOA POSSUI CAPACIDADE PLENA PARA EXERCER SEUS DIREITOS E OBRIGAÇÕES AO COMPLETAR 18 ANOS DE 
IDADE*. (Art. 5º, Código Civil/2002, incluída a emancipação na forma do Parágrafo Único e seus incisos).

Em relação à capacidade, aduz-se que nem toda pessoa capaz pode estar apta à prática de determinado ato jurídico, sendo que 
a legitimação traduz uma capacidade específica.

Em decorrência de um interesse que se pretende preservar, ou considerando a situação particular de determinada pessoa que 
se deseja proteger, foram criados impedimentos circunstanciais, que não podem ser confundidos com as hipóteses legais de incapa-
cidade. A título de exemplo, podemos citar o tutor que mesmo sendo maior e capaz, não poderá adquirir bens móveis ou imóveis do 
tutelado, segundo o artigo 1.749, I, do CC/2002. 

Da mesma forma, depreende-se que o adotado com o filho do adotante sendo maiores e capazes, não poderão se casar, de acor-
do com o artigo 1.521, IV, do CC/2002, sendo que em tais situações, estarão impedidos de praticar o ato por ausência de legitimidade 
ou de capacidade específica para o ato.

O ilustre Sílvio Venosa se manifesta sobre o assunto, da seguinte maneira: “Não se confunde o conceito de capacidade com o 
de legitimação. A legitimação consiste em se averiguar se uma pessoa, perante determinada situação jurídica, tem ou não capa-
cidade para estabelecê-la. A legitimação é uma forma específica de capacidade para determinados atos da vida civil. O conceito é 
emprestado da ciência processual. Está legitimado para agir em determinada situação jurídica quem a lei determinar. Por exemplo, 
toda pessoa tem capacidade para comprar ou vender. Contudo, o art. 1.132 do Código Civil/1916 estatui: os ascendentes não podem 
vender aos descendentes, sem que os outros descendentes expressamente consintam. Desse modo, o pai, que tem a capacidade 
genérica para praticar, em geral, todos os atos da vida civil, se pretender vender um bem a um filho, tendo outros filhos, não poderá 
fazê-lo se não conseguir a anuência dos demais filhos. Não estará ele, sem tal anuência, legitimado para tal alienação. Num conceito 
bem aproximado da ciência do processo, legitimação é a pertinência subjetiva de um titular de um direito com relação a determinada 
relação jurídica. A legitimação é um plus que se agrega à capacidade em determinadas situações”. (VENOSA, Sílvio De Salvo, Ob. Cit., 
P. 139/2016). 

Desta maneira, de forma esquematizada, temos:

CAPACIDADE

Capacidade de direito = capacidade genérica;
Capacidade de fato, ou, de exercício = capacidade em sentido estrito que se trata da medida do exercício da personalidade;

Capacidade específica = legitimidade com a ausência de impedimentos jurídicos circunstanciais para a prática de determinados 
atos.

Da Incapacidade:
Estando ausente a capacidade de fato, nos encontraremos diante da incapacidade civil absoluta ou relativa, que se tratam de 

temas que passaram por significativas mudanças com a Lei n. 13.146, de 6 de julho de 2015 — Estatuto da Pessoa com Deficiência — 
após a sua entrada em vigor, em janeiro de 2016.

Da Incapacidade absoluta:
A previsão legal da incapacidade é a falta de aptidão para praticar pessoalmente atos da vida civil, haja vista encontrar-se nesta 

condição, a pessoa que não possua capacidade de fato ou de exercício, se achando impossibilitada de manifestar real e juridicamente 
a sua vontade.

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.



ÍNDICEAMOSTRA

DIREITO 
ADMINISTRATIVO

Conceito
O vocábulo “regime jurídico administrativo” se refere às inú-

meras particularidades que tornam a atuação da administração 
pública individualizada nos momentos em que é comparada com 
a atuação dos particulares de forma generalizada. Possui sentido 
restrito, restando-se com a serventia única de designar o con-
junto de normas de direito público que caracterizam o Direito 
Administrativo de modo geral, estabelecendo, via de regra, 
prerrogativas que colocam a Administração Pública em posição 
privilegiada no que condiz às suas relações com os particula-
res, bem como restrições, que tem o fulcro de evitar que ela se 
distancie da perseguição que não deve cessar no sentido da con-
secução do bem comum.

Desta forma, de maneira presumida, o Regime Jurídico 
Administrativo passa a atuar na busca da consecução de inte-
resses coletivos por meio dos quais a Administração usufrui de 
vantagens não extensivas aos particulares de modo geral, como 
é o caso do poder de desapropriar um imóvel, por exemplo. 
Assim sendo, a Administração Pública não pode abrir mão desses 
fins públicos, ou seja, ao agente público não é lícito, sem a au-
torização da lei, transigir, negociar, renunciar, ou seja, dispor de 
qualquer forma de interesses públicos, ainda que sejam aqueles 
cujos equivalentes no âmbito privado, seriam considerados via 
de regra disponíveis, como o direito de cobrar uma pensão ali-
mentícia, por exemplo.

Nesse sentido, pode-se se afirmar que a supremacia do 
interesse público se encontra eivada de justificativas para a con-
cessão de prerrogativas, ao passo que a indisponibilidade de tal 
interesse, por sua vez, passa a impor a estipulação de restrições 
e sujeições à atuação administrativa, sendo estes os princípios da 
Administração Pública, que nesse estudo, trataremos especifica-
mente dos Princípios Expressos e Implícitos de modo geral.

Princípios Expressos da Administração Pública

 ▸ Princípio da Legalidade
Surgido na era do Estado de Direito, o Princípio da Legalidade 

possui o condão de vincular toda a atuação do Poder Público, 
seja de forma administrativa, jurisdicional, ou legislativa. É con-
siderado uma das principais garantias protetivas dos direitos 

REGIME JURÍDICO ADMINISTRATIVO: PRINCÍPIOS DO 
DIREITO ADMINISTRATIVO; PRINCÍPIOS DA ADMI-
NISTRAÇÃO PÚBLICA; REGIME JURÍDICO‐ ADMINIS-
TRATIVO; PRINCÍPIOS EXPRESSOS E IMPLÍCITOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

individuais no sistema democrático, na medida em que a lei é 
confeccionada por intermédio dos representantes do povo e seu 
conteúdo passa a limitar toda a atuação estatal de forma geral.

Na seara do direito administrativo, a principal determinação 
advinda do Princípio da Legalidade é a de que a atividade admi-
nistrativa seja exercida com observância exata dos parâmetros da 
lei, ou seja, a administração somente poderá agir quando estiver 
devidamente autorizada por lei, dentro dos limites estabelecidos 
por lei, vindo, por conseguinte, a seguir o procedimento que a 
lei exigir.

O Princípio da Legalidade, segundo a doutrina clássica, se 
desdobra em duas dimensões fundamentais ou subprincípios, 
sendo eles: o Princípio da supremacia da lei (primazia da lei ou 
da legalidade em sentido negativo); e o Princípio da reserva legal 
(ou da legalidade em sentido positivo). Vejamos:

De acordo com os contemporâneos juristas Ricardo 
Alexandre e João de Deus, o princípio da supremacia da lei, pode 
ser conceituado da seguinte forma:

O princípio da supremacia da lei, ou legalidade em sentido 
negativo, representa uma limitação à atuação da Administração, 
na medida em que ela não pode contrariar o disposto na lei. 
Trata-se de uma consequência natural da posição de superiori-
dade que a lei ocupa no ordenamento jurídico em relação ao ato 
administrativo. (2.017, ALEXANDRE e DEUS, p. 103).

Entende-se, desta forma, que o princípio da supremacia da 
lei, ou legalidade em sentido negativo, impõe limitações ao po-
der de atuação da Administração, tendo em vista que esta não 
pode agir em desconformidade com a lei, uma vez que a lei se 
encontra em posição de superioridade no ordenamento jurídico 
em relação ao ato administrativo como um todo. Exemplo: no ato 
de desapropriação por utilidade pública, caso exista atuação que 
não atenda ao interesse público, estará presente o vício de des-
vio de poder ou de finalidade, que torna o ato plenamente nulo.

Em relação ao princípio da reserva legal, ou da legalidade 
em sentido positivo, infere-se que não basta que o ato admi-
nistrativo simplesmente não contrarie a lei, não sendo contra 
legem, e nem mesmo de ele pode ir além da lei praeter legem, 
ou seja, o ato administrativo só pode ser praticado segundo a lei 
secundum legem. Por esta razão, denota-se que o princípio da 
reserva legal ou da legalidade em sentido positivo, se encontra 
dotado do poder de condicionar a validade do ato administra-
tivo à prévia autorização legal de forma geral, uma vez que no 
entendimento do ilustre Hely Lopes Meirelles, na administração 
pública não há liberdade nem vontade pessoal, pois, ao passo 
que na seara particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, 
na Administração Pública, apenas é permitido fazer o que a lei 
disponibiliza e autoriza.

Pondera-se que em decorrência do princípio da legalidade, 
não pode a Administração Pública, por mero ato administrativo, 
permitir a concessão por meio de seus agentes, de direitos 
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de quaisquer espécies e nem mesmo criar obrigações ou 
impor vedações aos administrados, uma vez que para executar 
tais medidas, ela depende de lei. No entanto, de acordo com 
Celso Antônio Bandeira de Mello, existem algumas restrições ex-
cepcionais ao princípio da legalidade no ordenamento jurídico 
brasileiro, sendo elas: as medidas provisórias, o estado de defesa 
e o estado de sítio. 

Em resumo, temos:
 ▪ Origem: Surgiu com o Estado de Direito e possui como ob-

jetivo, proteger os direitos individuais em face da atuação 
do Estado;
 ▪ A atividade administrativa deve exercida dentro dos limi-

tes que a lei estabelecer e seguindo o procedimento que 
a lei exigir, devendo ser autorizada por lei para que tenha 
eficácia;
 ▪ Dimensões: Princípio da supremacia da lei (primazia da lei 

ou legalidade em sentido negativo); e Princípio da reserva 
legal (legalidade em sentido positivo);
 ▪ Aplicação na esfera prática (exemplos): Necessidade de 

previsão legal para exigência de exame psicotécnico ou im-
posição de limite de Idade em concurso público, ausência 
da possibilidade de decreto autônomo na concessão de di-
reitos e imposição de obrigações a terceiros, subordinação 
de atos administrativos vinculados e atos administrativos 
discricionários;
 ▪ Aplicação na esfera teórica: Ao passo que no âmbi-

to particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe, na 
administração pública só é permitido fazer o que a lei devi-
damente autorizar;
 ▪ Legalidade: o ato administrativo deve estar em total con-

formidade com a lei e com o Direito, fato que amplia a seara 
do controle de legalidade;
 ▪ Exceções existentes: medida provisória, estado de defesa 

e estado de sítio.

 ▸ Princípio da Impessoalidade
É o princípio por meio do qual todos os agentes públicos de-

vem cumprir a lei de ofício de maneira impessoal, ainda que, em 
decorrência de suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, 
considerem a norma injusta. 

Esse princípio possui quatro significados diferentes. São eles: 
a finalidade pública, a isonomia, a imputação ao órgão ou enti-
dade administrativa dos atos praticados pelos seus servidores e 
a proibição de utilização de propaganda oficial para promoção 
pessoal de agentes públicos.

Pondera-se que a Administração Pública não pode deixar 
de buscar a consecução do interesse público e nem tampouco, a 
conservação do patrimônio público, uma vez que tal busca possui 
caráter institucional, devendo ser independente dos interesses 
pessoais dos ocupantes dos cargos que são exercidos em conluio 
as atividades administrativas, ou seja, nesta acepção da impes-
soalidade, os fins públicos, na forma determinada em lei, seja de 
forma expressa ou implícita, devem ser perseguidos independen-
temente da pessoa que exerce a função pública. 

Pelo motivo retro mencionado, boa parte da doutrina con-
sidera implicitamente inserido no princípio da impessoalidade, 
o princípio da finalidade, posto que se por ventura, o agente 

público vier a praticar o ato administrativo sem interesse público, 
visando tão somente satisfazer interesse privado, tal ato sofrerá 
desvio de finalidade, vindo, por esse motivo a ser invalidado.

É importante ressaltar também que o princípio da impesso-
alidade traz o foco da análise para o administrado. Assim sendo, 
independente da pessoa que esteja se relacionando com a admi-
nistração, o tratamento deverá ser sempre de forma igual para 
todos. Desta maneira, a exigência de impessoalidade advém do 
princípio da isonomia, vindo a repercutir na exigência de licita-
ção prévia às contratações a ser realizadas pela Administração; 
na vedação ao nepotismo, de acordo com o disposto na Súmula 
Vinculante 13 do Supremo Tribunal Federal; no respeito à or-
dem cronológica para pagamento dos precatórios, dentre outros 
fatores.

Outro ponto importante que merece destaque acerca da 
acepção do princípio da impessoalidade, diz respeito à impu-
tação da atuação administrativa ao Estado, e não aos agentes 
públicos que a colocam em prática. Assim sendo, as realizações 
estatais não são imputadas ao agente público que as praticou, 
mas sim ao ente ou entidade em nome de quem foram produzi-
das tais realizações. 

Por fim, merece destaque um outro ponto importante do 
princípio da impessoalidade que se encontra relacionado à proi-
bição da utilização de propaganda oficial com o fito de promoção 
pessoal de agentes públicos. Sendo a publicidade oficial, custea-
da com recursos públicos, deverá possuir como único propósito 
o caráter educativo e informativo da população como um todo, 
o que, assim sendo, não se permitirá que paralelamente a estes 
objetivos o gestor utilize a publicidade oficial de forma direta, 
com o objetivo de promover a sua figura pública.

Lamentavelmente, agindo em contramão ao princípio da im-
pessoalidade, nota-se com frequência a utilização da propaganda 
oficial como meio de promoção pessoal de agentes públicos, 
agindo como se a satisfação do interesse público não lhes fosse 
uma obrigação. Entretanto, em combate a tais atos, com o fulcro 
de restringir a promoção pessoal de agentes públicos, por inter-
médio de propaganda financiada exclusivamente com os cofres 
públicos, o art. 37, § 1.º, da Constituição Federal, em socorro à 
população, determina:

Art. 37. [...]
§ 1.º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, 
informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Desta maneira, em respeito ao mencionado texto constitucio-
nal, ressalta-se que a propaganda anunciando a disponibilização 
de um recente serviço ou o primórdio de funcionamento de uma 
nova escola, por exemplo, é legítima, possuindo importante ca-
ráter informativo.

Em resumo, temos:
 ▪ Finalidade: Todos os agentes públicos devem cumprir a lei 

de ofício de maneira impessoal, ainda que, em decorrência 
de suas convicções pessoais, políticas e ideológicas, conside-
rem a norma injusta. 

Esta é uma amostra grátis da apostila. Adquiria o material com desconto clicando aqui.



ÍNDICEAMOSTRA

A partir dessa lição do professor José Afonso, podemos 
conceituar a Constituição Federal como sendo a norma máxima 
de um Estado que estabelece sua organização e fundamentos, 
trazendo as regras mínimas essenciais para sua subsistência e 
formação.

Com isso, a Constituição Federal passa a ser a norma de 
validade de todo o ordenamento jurídico pátrio, sendo ela o 
parâmetro de validade dos demais atos normativos, haja vista o 
princípio da supremacia das normas constitucionais.

Em virtude do conceito transcrito acima podemos afirmar 
que a natureza jurídica do Direito Constitucional é de direito pú-
blico fundamental.

O quadro abaixo sintetiza a Natureza do Direito 
Constitucional. Observe:

Natureza do Direito Constitucional

Dicotomia do 
Direito

Uno, indivisível e 
indecomponível

Ramo do Direito 
Público

 ▸ Conceito
De acordo com José Afonso da Silva, o Direito Constitucional 

é o ramo do Direito Público que expõe, interpreta e sistematiza 
os princípios e normas fundamentais do Estado1.

Já para Manoel Gonçalves Ferreira Filho, o Direito 
Constitucional é o conhecimento sistematizado da organização 
jurídica fundamental do Estado. Em outras palavras, trata-se do 
conhecimento sistematizado das regras jurídicas relativas às for-
mas do Estado e do Governo, ao modo de aquisição, exercício do 
poder, ao estabelecimento de seus órgãos e aos limites de sua 
ação.

Por seu turno, Uadi Lammêgo Bulos define o Direito 
Constitucional como a parcela da ordem jurídica que compreen-
de a ordenação sistemática e racional de um conjunto de normas 
supremas encarregadas de organizar a estrutura do Estado e de-
limitar as relações de poder.

Para sintetizarmos o referido conceito, adequando o mesmo 
ao estudo direcionado à concursos públicos, podemos definir o 
Direito Constitucional como o ramo do Direito Positivo Público 
que estuda a Constituição Federal, considerada como norma 
jurídica suprema que organiza o Estado pelos seus elementos 
constitutivos (povo, território, governo, soberania e finalidade), 
atribuindo-lhe poder e, ao mesmo tempo, limitando o exercício 
deste pela previsão de direitos e garantias fundamentais e pela 
separação de poderes.

O quadro abaixo sintetiza a diferença entre Direito 
Constitucional e Constituição. Observe:

1  DUTRA, Luciano. Direito Constitucional Essencial. Série Provas e 
Concursos. 2ª edição – Rio de Janeiro: Elsevier.

 ▸ Natureza
Segundo a doutrina clássica o direito é dividido em dois 

grandes ramos, quais sejam: direito público e direito privado1.
Destaque-se que, não obstante a doutrina mais moderna já 

tenha superado essa classificação dicotômica entre direito pú-
blico e privado (vez que o direito é uno e indivisível, devendo 
ser entendido como um conjunto harmônico), para fins didáti-
cos e de provas de concursos públicos continuaremos a adotá-la. 
Destaque-se que essa classificação, segundo a doutrina, é atribu-
ída a Jean Domat.

Modernamente, ante o reconhecimento de novos direitos e 
das transformações do Estado, a doutrina percebeu uma forte 
influência do direito constitucional sobre o direito privado, reco-
nhecendo, em diversas situações, a aplicação direta dos direitos 
fundamentais nas relações privadas, surgindo a denominada 
“eficácia horizontal dos direitos fundamentais”.

Com isso, o Direito Constitucional deixa de ser reconhe-
cido apenas e tão somente em uma relação vertical (Estado X 
Cidadão), passando a ser reconhecido também nas relações 
horizontais (cidadão X cidadão). O princípio matriz desse novo 
panorama é o princípio da dignidade da pessoa humana, funda-
mento (viga mestra) da República Federativa do Brasil (Art. 1.º, 
III, CF).

Tema de grande controvérsia diz respeito ao conceito de 
Constituição, haja vista que ela envolve a perspectiva histórico-u-
niversal dos intitulados ciclos constitucionais. Faz-se importante 
perceber que a ideia de Constituição deve ser compreendida 
mesmo antes do surgimento do constitucionalismo em sentido 
estrito.

Isso porque, toda e qualquer sociedade, independentemen-
te da época e do lugar, sempre possuiu um conjunto de regras 
de organização do Estado, semelhantes ao que intitulamos de 
Constituição.

Conquanto exista diversos parâmetros para se concei-
tuar o Direito Constitucional e, por consequência, a própria 
Constituição, partiremos do conceito cunhado pelo brilhante 
professor José Afonso da Silva que afirma que o direito constitu-
cional é “Direito Público fundamental por referir-se diretamente 
à organização e fundamento do Estado, à articulação dos ele-
mentos primários do mesmo e ao estabelecimento das bases da 
estrutura política”.

1  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

DIREITO CONSTITUCIONAL, NATUREZA, CONCEITO E 
OBJETO; PERSPECTIVA SOCIOLÓGICA, POLÍTICA E JU-
RÍDICA ; FONTES FORMAIS E CONCEPÇÕES POSITIVAS

DIREITO 
CONSTITUCIONAL
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Perspectiva jurídica:
Segundo a perspectiva jurídica, que possui como seu repre-

sentante Hans Kelsen, a Constituição foi alocada no mundo do 
dever ser e não no mundo do ser, caracterizando-se como fruto 
da vontade racional do homem e não das leis naturais.

O professor José Afonso da Silva preceitua que a Constituição 
significa norma fundamental hipotética, cuja função é servir de 
fundamento lógico transcendental da validade da Constituição 
jurídico-positiva, o que equivale à norma positiva suprema, 
conjunto de normas que regula a criação de outras normas, lei 
nacional no seu mais alto grau.

Fontes formais:
As fontes da ciência constitucional podem ser materiais e 

formais1.
As fontes materiais são a origem e o manancial sociológico 

do direito constitucional, isto é, os elementos fáticos que condu-
zem à criação de uma Lei Fundamental.

Todo ordenamento constitucional que se preze democrático 
tem a aptidão para moldar um povo, muito embora seja por ele 
também moldado.

Por sua vez, as fontes formais são o manancial normativo 
que conduzem à criação de uma Lei Fundamental. Se costuma 
dividir tais fontes em fontes formais imediatas (diretas) e fontes 
formais mediatas (indiretas):

a) Fontes formais imediatas: São as Constituições propria-
mente ditas. É possível acrescer aqui, ainda como fonte 
imediata, os costumes, graças aos países de tradição cons-
titucional predominantemente não escrita, como é o caso 
da Inglaterra;
b) Fontes formais mediatas: São representadas pela juris-
prudência e pela doutrina. Sua adjetivação como fontes 
“mediatas” decorre do desdobramento das fontes “ime-
diatas”, das quais derivam. A jurisprudência e a doutrina 
constitucional buscam sustentáculo em uma matriz consti-
tucional, bem como a ela auxiliam a desenvolver-se graças à 
dialeticidade que de sua atividade decorre.

 ▪  Fontes materiais: origem e manacial sociológico do direito 
constitucional.
 ▪  Fontes formais: manancial normativo do direito constitu-

cional. Podem ser imediatas (Constituições e costumes) e 
mediatas (jurisprudência e doutrina).

https://cdnv2.moovin.com.br/livrariadplacido/imagens/
files/manuais/613_manual-de-direito-constitucional-

-2019-3-edicao.pdf

 ▸ Concepção positiva
Por fim, podemos destacar a concepção positivista, segundo 

a qual apresenta a ideia de Constituição exclusivamente como 
norma jurídica2. Destaque-se que a principal ruptura com as de-
mais concepções ocorre na teoria da validade da norma, a qual 
divide o ser do dever ser.

1  https://cdnv2.moovin.com.br/livrariadplacido/imagens/files/manu-
ais/613_manual-de-direito-constitucional-2019-3-edicao.pdf

2  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf

Direito Constitucional Constituição

Ramo do Direito Positivo 
Público que estuda a 

Constituição.

Norma jurídica suprema que 
cria o Estado, atribuindo-lhe 
poder limitado pela previsão 

de direitos e garantias 
fundamentais e pela 

separação de poderes.

 ▸ Objeto
Podemos estabelecer seu objeto como sendo aquele que se 

refere à organização e fundamento do Estado, à articulação de 
seus elementos primários, bem como ao estabelecimento das 
bases da estrutura política1.

Não obstante a definição ora fornecida, existem vários sen-
tidos (perspectivas ou critérios) adotados pela doutrina para 
definir o termo “Constituição”.

O quadro abaixo sintetiza o Objeto do Direito Constitucional. 
Observe:

Objeto do Direito Constitucional:
O estudo de normas fundamentais de um ou mais Estados, 

quais sejam:
a) direitos fundamentais
b) estrutura do Estado
c) organização dos Poderes

 ▸ Perspectiva sociológica; perspectiva política; perspectiva 
jurídica

Perspectiva sociológica2:
Preceitua essa perspectiva que uma Constituição só seria 

legítima se representasse o efetivo poder estatal, refletindo as 
forças sociais que constituem o poder. Nesse sentido, Ferdinand 
Lassale afirma que a Constituição seria a somatória dos fatores 
reais do poder dentro de uma sociedade.

Perspectiva política:
Partindo-se do pensamento de Carl Schmitt, o professor José 

Afonso da Silva afirma que a Constituição só se refere à decisão 
política fundamental, ao passo que as leis constitucionais seriam 
os demais dispositivos inseridos no texto do documento consti-
tucional, não contendo matéria de decisão política fundamental. 
Nesse diapasão, há uma distinção entre a Constituição e a Lei 
Constitucional.

Dentre da classificação moderna, e com base nos pensamen-
tos de Schmitt, podemos afirmar que a Constituição se enquadra 
no conceito de normas materialmente constitucionais, ao passo 
que a Lei Constitucional está inserida no conceito de normas for-
malmente constitucionais.

1  https://concurseria.com.br/wp-content/uploads/2017/11/
Introdu%C3%A7%C3%A3o-ao-Dto-Constitucional.pdf

2  https://www.editorajuspodivm.com.br/cdn/arquivos/8713b4e-
79cb9270ecc075bfab3b84b2a.pdf
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 ▪  Repressão
A função repressiva do Direito Penal se manifesta na punição 

dos crimes cometidos. A aplicação de penas não só visa corrigir 
o infrator, mas também serve como uma resposta do Estado ao 
ato ilícito, buscando reparar as injustiças cometidas e manter a 
ordem social.

 ▪  Justiça
O Direito Penal também desempenha um papel crucial na 

busca por justiça. Ele procura assegurar que as vítimas de crimes 
recebam uma resposta justa e proporcional ao dano sofrido, ga-
rantindo que a aplicação das leis seja feita de maneira equitativa 
e imparcial.

 ▪  Limitação do Poder Estatal
Embora o Direito Penal seja uma ferramenta poderosa do 

Estado, ele também atua como um limitador do poder estatal. 
Estabelecendo critérios claros e objetivos para a aplicação de 
sanções penais, o Direito Penal protege os cidadãos contra abu-
sos e arbitrariedades, garantindo que as intervenções do Estado 
sejam justas e proporcionais.

 ▪  Função Motivadora
Uma das funções menos evidentes do Direito Penal é sua 

capacidade de motivar comportamentos positivos, ao estabele-
cer padrões de conduta e penalizar os desvios. Dessa forma, o 
Direito Penal não apenas combate o crime, mas também promo-
ve valores sociais desejáveis e a conformidade com as normas.

 ▪  Função Promocional
Por fim, o Direito Penal também pode ser visto como um ins-

trumento de transformação social. Ao adaptar-se às mudanças 
na sociedade e incorporar novos valores e direitos, ele contribui 
para a promoção da justiça social e para a evolução das relações 
humanas dentro de uma estrutura legal.

 ▸  Fontes do Direito Penal
As fontes do Direito Penal referem-se às origens e formas pe-

las quais as normas penais são criadas, interpretadas e aplicadas. 
Elas são essenciais para compreender a estrutura e a legitimida-
de do sistema penal, e podem ser divididas em fontes materiais 
e formais.

 ▪  Fontes Materiais
As fontes materiais do Direito Penal dizem respeito à entida-

de que tem a competência para criar normas penais. No Brasil, 
essa competência é privativa da União, conforme disposto no 

O Direito Penal é um ramo fundamental do direito público, 
dedicado à proteção dos bens jurídicos mais relevantes para a 
sociedade. Ele estabelece normas de conduta que, quando vio-
ladas, resultam na aplicação de sanções penais. Por ser uma 
ferramenta extremamente invasiva, capaz de restringir liber-
dades individuais, sua aplicação deve ser vista como o último 
recurso disponível ao Estado.

Essa característica torna o Direito Penal um dos instrumen-
tos mais poderosos para garantir a ordem e a segurança social. 
Além disso, é importante destacar que nem toda infração às nor-
mas jurídicas configura um ilícito penal, sendo necessário que o 
ato transgressor atenda a critérios específicos para que se en-
quadre nessa categoria.

 ▸  Funções do Direito Penal
O Direito Penal desempenha diversas funções essenciais 

para a manutenção da ordem social e para a proteção dos direi-
tos dos cidadãos. A seguir, são destacadas as principais funções:

 ▪  Proteção da Sociedade
O objetivo primordial do Direito Penal é proteger a socieda-

de de condutas que ameaçam a ordem e a segurança pública. Ao 
definir e punir condutas ilícitas, o Direito Penal atua como um 
escudo contra comportamentos que possam causar danos aos 
indivíduos e ao coletivo.

 ▪  Prevenção Geral
Uma das funções centrais do Direito Penal é a prevenção 

geral, que se concretiza por meio da intimidação. A simples 
existência de normas penais e a ameaça de sanções funcionam 
como um dissuasor para potenciais infratores, inibindo a prática 
de crimes.

 ▪  Prevenção Especial
Além de prevenir a prática de crimes em geral, o Direito Penal 

busca, por meio da prevenção especial, evitar a reincidência. Esta 
função é voltada para a ressocialização e reabilitação dos indiví-
duos que já cometeram delitos, com o intuito de reintegrá-los à 
sociedade de forma produtiva e em conformidade com as leis.

INTRODUÇÃO AO DIREITO PENAL: CONCEITO, CARAC-
TERES E FUNÇÃO DO DIREITO PENAL

DIREITO PENAL
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 ▸ Divisões do Direito Penal
O Direito Penal é um campo abrangente que se subdivide em 

várias áreas, cada uma com seu foco específico. Essas divisões 
permitem uma organização mais sistemática das normas e facili-
tam a aplicação do Direito Penal de acordo com as necessidades 
específicas de cada caso.

 ▪  Direito Penal Objetivo
O Direito Penal objetivo refere-se ao conjunto de normas 

jurídicas que definem os crimes e as penas aplicáveis. É a par-
te do Direito Penal que estabelece o que constitui um crime e 
quais são as consequências jurídicas para quem o comete. Ele 
se manifesta por meio das leis penais, como o Código Penal e as 
leis complementares, que delimitam as condutas consideradas 
criminosas e as respectivas sanções.

 ▪  Direito Penal Subjetivo
O Direito Penal subjetivo trata dos direitos e garantias dos 

indivíduos perante o sistema de justiça penal. Ele inclui direitos 
fundamentais como a presunção de inocência, o direito à ampla 
defesa e ao contraditório, e outras garantias processuais que as-
seguram um julgamento justo e equitativo. Esse ramo é crucial 
para proteger os cidadãos contra abusos do poder estatal e asse-
gurar que os processos penais sejam conduzidos de forma justa.

 ▪  Direito Penal Geral
O Direito Penal geral abrange as normas aplicáveis a todos 

os delitos de forma indiscriminada. Ele define os princípios fun-
damentais, como o princípio da legalidade, da anterioridade da 
lei penal, e os conceitos gerais que regem a aplicação das normas 
penais. Esta divisão do Direito Penal fornece a base sobre a qual 
são construídas as normas específicas para diferentes tipos de 
crimes.

 ▪  Direito Penal Especial
O Direito Penal especial concentra-se em normas que 

regulam tipos específicos de crimes, como aqueles contra o pa-
trimônio, a vida, a integridade física, a honra, entre outros. Esta 
subdivisão do Direito Penal trata de delitos mais específicos, for-
necendo uma regulamentação detalhada para cada tipo de crime 
e estabelecendo penas proporcionais à gravidade das infrações.

 ▪  Direito Penal Internacional
O Direito Penal internacional lida com as normas aplicáveis 

nos tribunais internacionais e com os princípios de cooperação 
entre Estados na aplicação do Direito Penal. Esta área inclui 
crimes que transcendem fronteiras nacionais, como genocídio, 
crimes de guerra e crimes contra a humanidade. Também abran-
ge os tratados e convenções internacionais que influenciam o 
Direito Penal em nível global.

 ▪  Direito Processual Penal
O Direito Processual Penal inclui as normas que regulam os 

procedimentos judiciais para investigar e julgar delitos. Ele es-
tabelece as regras para a condução de inquéritos, a coleta de 
provas, a realização de julgamentos e a execução de sentenças 

artigo 22, inciso I, da Constituição Federal de 1988. Isso sig-
nifica que é o Estado, através do Legislativo, que detém o poder 
de produzir as normas que irão regular a conduta penalmente 
relevante.

 ▪  Fontes Formais
As fontes formais são as maneiras pelas quais o Direito Penal 

se manifesta e se apresenta no mundo jurídico. Elas se subdivi-
dem em fontes formais imediatas e mediatas:

 ▪  Fontes Formais Imediatas
A principal fonte formal imediata do Direito Penal é a lei em 

sentido estrito, ou seja, as normas jurídicas que emanam dire-
tamente do poder legislativo. No contexto brasileiro, isso inclui 
a Constituição Federal, os códigos (como o Código Penal) e as 
leis ordinárias. Medidas Provisórias também podem ser consi-
deradas fontes formais imediatas, desde que não criem normas 
incriminadoras.

 ▸  Fontes Formais Mediatas
As fontes formais mediatas não criam diretamente o Direito 

Penal, mas são fundamentais para sua interpretação e aplicação. 
Entre elas, incluem-se:

 ▪  Costumes: Práticas reiteradas e aceitas pela sociedade que 
podem influenciar a interpretação das normas penais.
 ▪  Princípios Gerais do Direito: Orientações fundamentais 

que ajudam a preencher lacunas e a interpretar normas 
penais.
 ▪  Atos Administrativos: Determinações emanadas do poder 

executivo que, embora não legislem, podem afetar a aplica-
ção das normas penais.
 ▪  Doutrina: Conjunto de estudos e teorias elaboradas por 

juristas que ajudam a interpretar e entender o Direito Penal.
 ▪  Jurisprudência: Decisões dos tribunais que, embora não 

criem leis, estabelecem entendimentos que podem ser se-
guidos em casos similares. Há uma corrente doutrinária que 
defende que Súmulas Vinculantes podem ser consideradas 
fontes formais imediatas, dado seu caráter obrigatório.

 ▪  A Constituição Federal como Fonte do Direito Penal
A Constituição Federal é uma fonte formal imediata do 

Direito Penal, pois contém disposições penais específicas, como 
mandados de criminalização. Ela também estabelece os prin-
cípios e direitos fundamentais que orientam a aplicação das 
normas penais.

 ▪ Tratados Internacionais
Tratados e convenções internacionais também podem ser 

considerados fontes formais imediatas do Direito Penal, espe-
cialmente quando ratificados pelo Brasil, pois eles podem trazer 
normas que complementam ou alteram o ordenamento jurídico 
interno.

Este conjunto de fontes é fundamental para a compreensão 
e aplicação das normas penais, garantindo que o Direito Penal 
seja justo, coerente e eficaz na proteção dos valores mais impor-
tantes da sociedade.
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Isso envolve estudar as causas do crime, o perfil dos crimi-
nosos, as circunstâncias que favorecem a ocorrência de delitos, 
o impacto do crime nas vítimas, e a eficácia das políticas públicas 
de segurança.

 ▸ Aplicações Práticas da Criminologia
 ▪  Desenvolvimento de políticas públicas: A Criminologia 

fornece dados e análises que podem guiar a elaboração de 
políticas de segurança mais eficazes e justas.
 ▪  Prevenção do crime: Ao identificar fatores de risco e de-

senvolver programas de intervenção, a Criminologia ajuda a 
prevenir o surgimento de comportamentos criminosos.
 ▪  Reintegração social: A Criminologia contribui para a for-

mulação de estratégias de reintegração social de indivíduos 
que cometeram crimes, visando reduzir a reincidência.
 ▪  Apoio às vítimas: O estudo das vítimas e do impacto do 

crime em suas vidas permite o desenvolvimento de medidas 
de proteção e assistência, além de políticas de reparação.

 ▸  Objeto da Criminologia
O objeto da Criminologia é abrangente e multifacetado, en-

volvendo o estudo de quatro elementos principais: o crime, o 
criminoso, a vítima e a reação social ao crime. Cada um desses 
elementos é analisado sob diferentes perspectivas, considerando 
fatores sociais, psicológicos, culturais e econômicos que influen-
ciam o fenômeno criminal.

 ▸ Crime
O crime é o elemento central do estudo criminológico. A 

Criminologia não se limita à definição jurídica de crime, que é 
o comportamento que viola as normas penais estabelecidas 
por um sistema legal. Em vez disso, investiga o crime como um 
fenômeno social, buscando entender suas causas, dinâmicas e 
consequências.

 ▪  Causas do crime: A Criminologia explora as diversas causas 
que podem levar ao comportamento criminoso, como con-
dições socioeconômicas, desajustes psicológicos, influências 
culturais e ambientes sociais disfuncionais. As teorias crimi-
nológicas, como a Teoria da Anomia de Robert K. Merton ou 
a Teoria da Associação Diferencial de Edwin Sutherland, bus-
cam explicar essas causas de maneira sistemática.

 ▪  Natureza e tipos de crimes: Além de estudar o concei-
to de crime, a Criminologia também classifica e analisa os 
diferentes tipos de delitos, como crimes contra a pessoa, cri-
mes contra o patrimônio, crimes organizados, entre outros. 
Cada tipo de crime pode ter causas, motivações e padrões 
distintos.

A Criminologia é a ciência que estuda o fenômeno do cri-
me em suas diversas dimensões, abordando o comportamento 
criminoso, os fatores que o influenciam, as características dos in-
divíduos que cometem crimes, as vítimas, e as respostas sociais 
ao delito. Diferente do Direito Penal, que se preocupa em definir 
o que é crime e como puni-lo, a Criminologia busca compreen-
der as causas e consequências do comportamento criminoso, 
bem como desenvolver estratégias para prevenir e controlar a 
criminalidade.

 ▸  Características Fundamentais da Criminologia
 ▪  Empírica: A Criminologia é uma ciência empírica, ou seja, 

baseia-se na observação direta e na análise de dados re-
ais sobre crimes e comportamentos criminosos. Ela utiliza 
métodos científicos para coletar e interpretar informações, 
visando a formulação de teorias e propostas de intervenção.
 ▪  Interdisciplinar: A Criminologia integra conhecimentos de 

diversas áreas do saber, como Sociologia, Psicologia, Direito, 
Antropologia e Economia. Essa abordagem interdisciplinar 
permite uma compreensão mais abrangente e profunda do 
fenômeno criminal, considerando aspectos individuais, so-
ciais, culturais e econômicos.
 ▪  Prática e Teórica: Além de desenvolver teorias sobre o cri-

me e a criminalidade, a Criminologia também se preocupa 
com a aplicação prática desse conhecimento. Isso inclui a 
elaboração de políticas públicas, programas de prevenção 
ao crime, estratégias de reintegração social de criminosos e 
medidas de apoio às vítimas.

 ▸ Diferença entre Criminologia e Direito Penal
Enquanto o Direito Penal estabelece normas sobre o que é 

considerado crime e determina as punições correspondentes, a 
Criminologia investiga o “porquê” e o “como” do crime. O foco 
da Criminologia está em compreender os fatores que levam ao 
comportamento criminoso e em desenvolver formas de inter-
venção que possam reduzir a criminalidade e mitigar seus efeitos 
na sociedade.

 ▸ Objetivo da Criminologia
O principal objetivo da Criminologia é entender o fenômeno 

criminal em todas as suas complexidades, para assim propor so-
luções eficazes para a prevenção e o controle da criminalidade. 

O CONCEITO, MÉTODO, OBJETO, SISTEMA E FUNÇÕES 
DA CRIMINOLOGIA. MÉTODOS: EMPIRISMO E IN-
TERDISCIPLINARIDADE OBJETOS DA CRIMINOLOGIA: 
DELITO, DELINQUENTE, VÍTIMA, CONTROLE SOCIAL. 
CRIMINOLOGIA E CIÊNCIA CRIMINAIS

DIREITOS HUMANOS
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O objeto da Criminologia é vasto e envolve uma análise pro-
funda e integrada do crime, do criminoso, da vítima e da reação 
social. Ao estudar esses elementos, a Criminologia não apenas 
busca entender o fenômeno criminal, mas também fornecer sub-
sídios para a elaboração de políticas públicas e estratégias que 
possam prevenir o crime, mitigar seus efeitos e promover a jus-
tiça social.

 ▸  Método da Criminologia
O método da Criminologia refere-se ao conjunto de abor-

dagens e técnicas científicas utilizadas para investigar, analisar e 
compreender o fenômeno criminal em todas as suas dimensões. 
Como uma ciência empírica e interdisciplinar, a Criminologia em-
prega uma variedade de métodos que permitem a coleta, análise 
e interpretação de dados reais sobre o crime, os criminosos, as 
vítimas e as reações sociais ao delito. A seguir, são detalhados os 
principais métodos utilizados na Criminologia.

 ▸ Método Empírico
 ▸ O método empírico é fundamental para a Criminologia, 

pois se baseia na observação direta e na coleta de dados con-
cretos sobre os fenômenos criminais. Esse método envolve o 
uso de várias técnicas, como:

 ▪  Pesquisas de campo: Investigações realizadas em ambien-
tes reais onde ocorrem crimes, como comunidades, prisões, 
ou instituições de reintegração social. Pesquisadores podem 
observar comportamentos, entrevistar criminosos, vítimas e 
membros da comunidade para entender os fatores que in-
fluenciam o crime.
 ▪  Estudos de caso: Análise aprofundada de casos específi-

cos de crime para identificar padrões e fatores únicos que 
contribuíram para a ocorrência do delito. Estudos de caso 
permitem uma compreensão detalhada e contextualizada 
de eventos criminais particulares.
 ▪  Análise de dados estatísticos: Utilização de dados quan-

titativos, como taxas de criminalidade, tipos de crimes 
cometidos, perfil sociodemográfico de criminosos e vítimas, 
entre outros. Esses dados são frequentemente coletados por 
órgãos governamentais, como polícias e institutos de pes-
quisa, e são analisados para identificar tendências, padrões 
e correlações.

 ▸ Método Comparativo
O método comparativo envolve a análise de crimes, po-

líticas criminais e sistemas de justiça em diferentes contextos 
geográficos, culturais ou históricos, com o objetivo de identifi-
car semelhanças e diferenças que possam explicar o fenômeno 
criminal.

 ▪  Comparação entre países: A Criminologia pode comparar 
taxas de criminalidade, tipos de crimes e a eficácia das po-
líticas de controle em diferentes países, buscando entender 
como variáveis culturais, econômicas ou políticas influen-
ciam o comportamento criminoso.
 ▪  Comparação histórica: Estudo das mudanças nos padrões 

criminais ao longo do tempo, analisando como transforma-
ções sociais, econômicas e políticas impactam 

 ▸ Criminoso
O estudo do criminoso envolve a análise das característi-

cas individuais, sociais e psicológicas das pessoas que cometem 
crimes. A Criminologia procura entender o que diferencia o com-
portamento criminoso do comportamento considerado normal 
ou aceitável pela sociedade.

 ▪  Perfil do criminoso: A Criminologia examina aspectos 
como a personalidade, o histórico familiar, o ambiente 
social, as experiências de vida e os traços psicológicos do cri-
minoso. Esse estudo pode incluir a identificação de fatores 
de risco que aumentam a probabilidade de uma pessoa se 
envolver em atividades criminosas.
 ▪  Motivações e circunstâncias: Além do perfil, a Criminologia 

investiga as motivações que levam alguém a cometer um cri-
me, sejam elas econômicas, emocionais, de poder ou outras. 
As circunstâncias específicas em que o crime ocorre, como 
oportunidades, pressão social ou influências momentâneas, 
também são analisadas.

 ▸ Vítima
A vítima é um componente essencial no estudo criminológi-

co, dando origem ao campo da vitimologia, que se concentra na 
análise do papel da vítima no fenômeno criminal e nas consequ-
ências do crime para ela.

 ▪  Perfil da vítima: A Criminologia estuda as características 
das vítimas, como idade, sexo, condição social, comporta-
mento e vulnerabilidades que podem aumentar o risco de 
vitimização. Este estudo é crucial para desenvolver estraté-
gias de prevenção e proteção.
 ▪  Impacto do crime na vítima: A análise do impacto do 

crime na vida da vítima inclui aspectos emocionais, psicoló-
gicos, sociais e econômicos. A Criminologia busca entender 
como o crime afeta a saúde mental e física da vítima, suas 
relações sociais e sua qualidade de vida.

 ▸ Reação Social ao Crime
A reação social ao crime é um elemento fundamental da 

Criminologia, que estuda como a sociedade, através de suas ins-
tituições e normas, responde ao comportamento criminoso.

 ▪  Sistema de justiça criminal: A Criminologia analisa o papel 
das instituições do sistema de justiça criminal, como a polí-
cia, o Ministério Público, o Judiciário e o sistema prisional, 
na prevenção, repressão e punição do crime. A eficácia e a 
justiça dessas instituições são temas centrais de estudo.
 ▪  Punição e ressocialização: A Criminologia investiga as di-

ferentes formas de punição e seus efeitos sobre o criminoso, 
bem como as políticas de ressocialização e reintegração so-
cial, buscando entender se e como essas medidas ajudam a 
reduzir a reincidência.
 ▪  Reação social mais ampla: Além do sistema de justiça, a 

Criminologia estuda a reação da sociedade de forma mais 
ampla, incluindo a mídia, a opinião pública, e as políticas de 
segurança pública. O impacto dessas reações na percepção 
do crime e na formulação de políticas também é objeto de 
análise.
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ATUALIDADES

Dinâmica Econômica da Globalização

 ▸ Fluxos de comércio, capitais e investimentos diretos
Ao longo das últimas décadas, as barreiras tarifárias foram 

progressivamente reduzidas, permitindo que mercadorias circu-
lem em ritmos e volumes inéditos. Paralelamente, a liberalização 
financeira facilitou a mobilidade de capitais, ampliando a esca-
la dos investimentos estrangeiros diretos (IED) e dos portfólios 
transnacionais. Essa interligação cria oportunidades de expansão 
produtiva ― em especial para países em desenvolvimento capa-
zes de atrair IED ― mas também expõe economias domésticas a 
choques externos, como oscilações de taxa de juros nos Estados 
Unidos ou mudanças no apetite ao risco de grandes fundos 
globais.  

 ▪ Principais corredores comerciais: Ásia–América do Norte; 
Ásia–Europa; intra-União Europeia
 ▪ Participação dos países em desenvolvimento no comércio 

mundial: próxima a 40 % em 2025
 ▪ IED como proporção do PIB em nações emergentes: salto 

médio de 1 % (1990) para 3 % (2020)

 ▸ Cadeias globais de valor e produção descentralizada
A reconfiguração produtiva transferiu etapas fabris a locali-

dades dotadas de custos menores e logística eficiente, compondo 
cadeias globais de valor (CGVs). Hoje, um smartphone agrega 
design na Califórnia, semicondutores de Taiwan, montagem no 
Vietnã e logística global. Essa fragmentação gera ganhos de esca-
la, mas também vulnerabilidades ― interrupções na Ásia podem 
paralisar fábricas na Europa. Em paralelo, firmas líderes captu-
ram a maior parcela de valor agregado, enquanto fornecedores 
periféricos enfrentam margens comprimidas, reforçando hierar-
quias econômicas internacionais.  

 ▪ Componentes eletrônicos concentram mais de 70 % das 
transações intermediárias em CGVs
 ▪ Fabricantes “Tier 1” respondem por cerca de 50 % do valor 

adicionado em automóveis

 ▸ Transformações no mercado de trabalho e na renda
A intensificação da concorrência global impulsionou a auto-

mação de tarefas rotineiras, deslocando empregos industriais em 
países desenvolvidos e forçando ajustes salariais. Já nos países 
receptores de fábricas, surgem oportunidades, porém marca-
das por remuneração limitada e relações flexíveis. O resultado 
é a tendência à polarização, com expansão simultânea de postos 

GLOBALIZAÇÃO: CONCEITOS, EFEITOS E IMPLICAÇÕES 
SOCIAIS, ECONÔMICAS, POLÍTICAS E CULTURAIS

altamente qualificados e de vagas pouco remuneradas, enquanto 
o “miolo” ocupacional encolhe. Programas de requalificação se 
tornaram estratégicos para mitigar os impactos distributivos.  

 ▪ A OCDE estima que 14 % dos empregos atuais sejam alta-
mente automatizáveis
 ▪ Crescimento real dos salários industriais na Ásia ultrapas-

sou 60 % entre 2005-2020
 ▪ Nos EUA, participação do trabalho na renda nacional caiu 

de 65 % (1975) para 58 % (2023)

 ▸ Crises financeiras e interdependência sistêmica
A liberalização financeira que alimenta investimentos tam-

bém amplia o contágio de choques. A crise asiática (1997-1998) 
evidenciou a rapidez com que saídas de capital podem colap-
sar moedas; já a crise financeira global de 2008 demonstrou o 
alcance planetário de ativos tóxicos originados no mercado imo-
biliário norte-americano. Em economias emergentes, reservas 
internacionais mais robustas e linhas de swap têm sido utiliza-
das como almofada, mas não eliminam riscos de fuga súbita de 
capitais. A cooperação macroprudencial e o fortalecimento dos 
arcabouços regulatórios domésticos tornaram-se indispensáveis 
à estabilidade.  

 ▪ Reservas globais saltaram de US$ 2,1 tri (2000) para US$ 
12 tri (2025)
 ▪ Acordos de swap do FMI e entre bancos centrais regionais 

somam mais de US$ 1 tri

Dimensão Política da Globalização

 ▸ Governança global e instituições multilaterais
A complexidade dos fluxos transnacionais deu origem a 

mecanismos de governança que procuram criar regras comuns 
para o comércio, as finanças, o ambiente e os direitos humanos. 
Organizações como ONU, OMC, FMI e Banco Mundial atuam 
como arenas de negociação, mas seu desenho institucional refle-
te correlações de poder historicamente construídas, favorecendo 
atores com maior peso econômico e militar. A ampliação do G20 
após a crise de 2008 exemplifica a tentativa de incluir econo-
mias emergentes no processo decisório, ainda que a assimetria 
de voto e de voz persista. Paralelamente, arranjos plurilaterais 
– como o Acordo de Paris ou a OCDE – surgem para temas espe-
cíficos, sinalizando que a governança global evolui de maneira 
fragmentada, mais próxima de uma “colcha de retalhos” regula-
tória do que de um sistema hierárquico único.  

 ▪ ONU reúne 193 Estados, mas o Conselho de Segurança 
mantém cinco assentos permanentes com poder de veto  
 ▪ OMC opera sob o princípio “um país, um voto”, mas nego-

ciações decisivas ocorrem em minigrupos informais  
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 ▪ FMI revisou cotas em 2016, elevando a participação da 
China para cerca de 6,4 %  

 ▸ Soberania, populismo e protecionismo
O avanço de normas transnacionais muitas vezes é percebi-

do como restrição à autodeterminação, alimentando correntes 
políticas que defendem a retomada do controle fronteiriço sobre 
comércio, imigração e política monetária. Esse neoprotecionismo 
se traduz tanto em barreiras tarifárias clássicas quanto em medi-
das regulatórias – sanitárias, ambientais ou tecnológicas – que 
funcionam como instrumentos de política industrial. Ao mesmo 
tempo, discursos populistas reforçam identidades nacionais, con-
trapondo “elites globalistas” ao “povo” doméstico, cenário que 
fragiliza compromissos multilaterais e dificulta respostas coor-
denadas a problemas globais, como mudança climática e saúde 
pública.  

 ▪ Entre 2016 – 2024, foram adotadas mais de quatro mil me-
didas restritivas ao comércio, segundo a Global Trade Alert  
 ▪ Índice V-Dem registra crescimento de partidos populistas 

de direita em mais de 30 países nesse período  

 ▸ Integrações regionais e blocos supranacionais
Enquanto alguns Estados intensificam barreiras externas, 

outros buscam escala e relevância por meio de projetos inte-
gracionistas. A União Europeia permanece o experimento mais 
avançado, com parlamento, moeda comum e política de concor-
rência harmonizada; entretanto, o Brexit expôs tensões entre 
integração profunda e soberania. Em paralelo, proliferam acordos 
como Mercosul, USMCA, AfCFTA e a Parceria Econômica Regional 
Abrangente (RCEP), cada qual combinando abertura comercial 
gradual a cláusulas de facilitação de investimentos, proprieda-
de intelectual e padrões trabalhistas. Esses arranjos revelam um 
mosaico de governanças sobrepostas que tanto complementam 
quanto rivalizam com instituições globais.  

 ▪ UE responde por cerca de 15 % do PIB mundial e 14 % das 
exportações globais  
 ▪ RCEP reúne 15 países da Ásia-Pacífico, abrangendo 30 % 

do PIB global  
 ▪ AfCFTA projeta mercado continental de 1,3 bilhão de 

pessoas  

 ▸ Geopolítica, multipolaridade e segurança internacional
A redistribuição do poder econômico acelera a transição 

para um sistema multipolar, no qual Estados Unidos, China, 
União Europeia, Índia e outras potências regionais competem 
por influência. Conflitos comerciais, disputas tecnológicas e 
guerras por procuração ilustram como interdependência eco-
nômica não elimina rivalidades estratégicas; pelo contrário, 
pode convertê-las em instrumentos de pressão mútua, como 
demonstram sanções financeiras e controles de exportação de 
semicondutores. Instituições formais de segurança – OTAN, CSTO 
ou pactos regionais na Ásia – coabitam com coalizões ad hoc, 
conferindo à ordem internacional um caráter fluido e, muitas ve-
zes, imprevisível.  

 ▪ Mais de 70 % do comércio mundial depende de rotas marí-
timas vulneráveis a tensões geopolíticas  

 ▪ Sanções associadas à guerra na Ucrânia envolveram ativos 
avaliados em US$ 300 bi  
 ▪ Quad (EUA-Japão-Índia-Austrália) e AUKUS (EUA-Reino 

Unido-Austrália) sinalizam contenção ao poder chinês  

Aspectos Sociais e Culturais

 ▸Migrações internacionais, refugiados e diásporas
Os deslocamentos populacionais nunca foram tão volu-

mosos: segundo estimativas da ONU, mais de 280 milhões de 
pessoas residem fora do país de origem. Essa mobilidade decor-
re de disparidades econômicas, conflitos armados e catástrofes 
climáticas, inserindo-se em redes transnacionais que conectam 
mercados de trabalho, sistemas de proteção social e comunida-
des de acolhida. O envio de remessas pelos imigrantes tornou-se 
importante fonte de divisas para diversos países de renda mé-
dia, superando investimentos externos em algumas economias 
frágeis. Contudo, o aumento de barreiras fronteiriças e discur-
sos xenófobos faz crescer a vulnerabilidade de solicitantes de 
refúgio, normalmente submetidos a corredores migratórios peri-
gosos e condições precárias nos centros de triagem.  

 ▪ Remessas globais ultrapassaram US $ 800 bi em 2024  
 ▪ Mais de 100 milhões de pessoas vivem sob status de des-

locadas forçadas  

 ▸ Cultura de massa, soft power e indústria cultural
A globalização viabilizou a circulação instantânea de pro-

dutos culturais — filmes, séries, música, moda — promovendo 
uma economia simbólica de alcance planetário. Grandes conglo-
merados midiáticos combinam poder financeiro a plataformas 
de streaming, replicando narrativas que moldam hábitos de 
consumo e imaginários coletivos. Países como Coreia do Sul, 
Japão e Nigéria exploram o “soft power” para projetar influên-
cia, enquanto Hollywood consolida idiomas visuais reconhecidos 
em todos os continentes. Esse intercâmbio nem sempre é ho-
mogêneo: forma-se um campo de disputa pela visibilidade entre 
culturas nacionais, gerando tanto hibridizações criativas quanto 
resistências identitárias que buscam proteger línguas e tradições 
locais.  

 ▪ K-Pop gerou exportações superiores a US $ 10 bi em 2023  
 ▪ Nollywood lança cerca de 2 500 filmes por ano, impulsio-

nando emprego no setor audiovisual africano  

 ▸ Sociedade da informação: internet, big data e redes sociais
Com a difusão da banda larga móvel, a internet tornou-se 

infraestrutura básica de interação social. Redes como X (antigo 
Twitter), Instagram e TikTok permitem que indivíduos de diferen-
tes países compartilhem conteúdos em tempo real, encurtando 
distâncias culturais e dinamizando movimentos sociais transfron-
teiriços — vide as “primaveras” de 2011 ou protestos ambientais 
recentes. Entretanto, a economia dos dados concentra poder em 
poucas empresas detentoras de algoritmos proprietários, capa-
zes de segmentar públicos, influenciar comportamentos políticos 
e monetizar atenção. Surgem, assim, debates sobre regulação de 
privacidade, segurança cibernética e moderação de discurso, de-
mandando novas formas de cidadania digital.  
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